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1. OBJETODACONTRATAÇÃO

 
Fornecimento, transporte, carga e descarga de materiais, equipamentos, utensílios e indumentárias, 
todosparausoematividadeapícola,destinadosaimplantaçãodeaçõesdeinclusãoprodutivaeoutrasdemandasnaá
readeatuaçãodaCodevasf,noEstadodePernambuco,sobjurisdiçãoda3ªSuperintendência Regional, 
distribuídos em 18 (dezoito) itens, 

 

GRUPO ITEM CATMAT 

 
 
 
 
 

 
1 

 
 
 
 
 

 
1 

 
 
 
 
 

 
BR0441425 

 
 
 
 

1 

 
 
 
 

2 

 
 
 
 

BR0126713 

 
 
 

1 

 
 
 

3 

 
 
 

BR0150831 

 
 
 

1 
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BR0150831 
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TERMODEREFERÊNCIA 

OBJETODACONTRATAÇÃO 

Fornecimento, transporte, carga e descarga de materiais, equipamentos, utensílios e indumentárias, 
atividadeapícola,destinadosaimplantaçãodeaçõesdeinclusãoprodutivaeoutrasdemandasnaá

readeatuaçãodaCodevasf,noEstadodePernambuco,sobjurisdiçãoda3ªSuperintendência Regional, 
distribuídos em 18 (dezoito) itens, divididos em 02 (dois) GRUPOS, conformedescritoab

DESCRIÇÃO 

 

Centrífuga Elétrica para Extração de Mel 32/48 Quadros 
Tipo radial, elétrica, capacidade para 32 quadros Hoffman 
deninho ou 48 de melgueira, toda fabricada em aço Inox 
AISI304, chapa com espessura mínima de 0,80 mm, registro 
decorte rápido inox 1 1/4” conexão TC, soldada pelo 
processoTIG com acabamento sanitário, polimento interno e 
externo,fundoestampado,tampafixabipartida,sistemadevelocid
ade controlado por inversor de frequênci
220V,monofásico(aceleraçãoefrenagemcontrolada),motorelétr
icode0,5CV-
220Vmonofásico,montadaemrolamentos/retentoresemancaisd
ealumínio,estruturaexterna em aço inox AISI 304, estrutura de 
sustentação dacentrifuga com pés totalmente em aço inox 
AISI 304 de 11/2’’diâmetro, garantiade 12meses.

 

MesaDesoperculadoraparaFavos48Quadros
aço inoxAISI 304- chapacom espessuramínima de 0,80 mm, 
capacidade 48 quadros de melgueira,telapré
filtromalha14emaçoinoxAISI304nofundo,travessa/suporte de 
quadros em inox AISI 304, registro decorte rápido inox 1 
1/4”conexão TC, soldada pelo 
processoTIGcomacabamentosanitário,polimentointernoeexter
no,4 pés fixos em tubos de aço inox AISI 304 de 2”, 
interligadospor barras de reforço/fixação em aço inox AISI 
304, medidas:2,0x0,5x0,8m,garantia mínimade 12 meses.

 

TanqueDescristalizador/homogeneizadorparaMel
Capacidade06baldesdeaté 30kg, sistema banho
aquecimento elétrico através de resistência de 
imersão,tensão220V,monofásico,controledetemperaturaporter
mostato digital, totalmente em aço inox AISI 304, chapacom 
espessura mínima de 0,80 mm, solda processo TIG 
comacabamento sanitário para alimentos, garantia mínima de 
12meses. 

 

Tanque Decantador 300 kg - construído em aço 
inoxidávelAISI 304, chapa com espessura mínima de 0,80 
mm, comcapacidade mínima de para 300 kg de mel. Solda 
processoTIG com acabamento sanitário, polimento interno e 
externo.Fundo estampado com alça e abas laterais. Registro 
de corterápido inox 2” conexão TC, 04 pés em aço inox AISI 
304 comaltura mínimade 0,40 m,garantia de 12meses.
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Fornecimento, transporte, carga e descarga de materiais, equipamentos, utensílios e indumentárias, 
atividadeapícola,destinadosaimplantaçãodeaçõesdeinclusãoprodutivaeoutrasdemandasnaá

readeatuaçãodaCodevasf,noEstadodePernambuco,sobjurisdiçãoda3ªSuperintendência Regional, 
, conformedescritoabaixo: 

UN QT 

Centrífuga Elétrica para Extração de Mel 32/48 Quadros -
Tipo radial, elétrica, capacidade para 32 quadros Hoffman 
deninho ou 48 de melgueira, toda fabricada em aço Inox 

chapa com espessura mínima de 0,80 mm, registro 
decorte rápido inox 1 1/4” conexão TC, soldada pelo 
processoTIG com acabamento sanitário, polimento interno e 
externo,fundoestampado,tampafixabipartida,sistemadevelocid
ade controlado por inversor de frequência digital, 
220V,monofásico(aceleraçãoefrenagemcontrolada),motorelétr

220Vmonofásico,montadaemrolamentos/retentoresemancaisd
ealumínio,estruturaexterna em aço inox AISI 304, estrutura de 
sustentação dacentrifuga com pés totalmente em aço inox 

304 de 11/2’’diâmetro, garantiade 12meses. 

 
 
 
 
 

 
unid 

 
 
 
 
 

 
15 

MesaDesoperculadoraparaFavos48Quadros-construída em 
chapacom espessuramínima de 0,80 mm, 

capacidade 48 quadros de melgueira,telapré-
açoinoxAISI304nofundo,travessa/suporte de 

quadros em inox AISI 304, registro decorte rápido inox 1 
1/4”conexão TC, soldada pelo 
processoTIGcomacabamentosanitário,polimentointernoeexter
no,4 pés fixos em tubos de aço inox AISI 304 de 2”, 

as de reforço/fixação em aço inox AISI 
304, medidas:2,0x0,5x0,8m,garantia mínimade 12 meses. 

 
 
 
 

unid 

 
 
 
 

15 

TanqueDescristalizador/homogeneizadorparaMel–
Capacidade06baldesdeaté 30kg, sistema banho-mariacom 

através de resistência de 
imersão,tensão220V,monofásico,controledetemperaturaporter
mostato digital, totalmente em aço inox AISI 304, chapacom 
espessura mínima de 0,80 mm, solda processo TIG 
comacabamento sanitário para alimentos, garantia mínima de 

 
 
 

unid 

 
 
 

15 

construído em aço 
inoxidávelAISI 304, chapa com espessura mínima de 0,80 
mm, comcapacidade mínima de para 300 kg de mel. Solda 
processoTIG com acabamento sanitário, polimento interno e 
externo.Fundo estampado com alça e abas laterais. Registro 
de corterápido inox 2” conexão TC, 04 pés em aço inox AISI 
304 comaltura mínimade 0,40 m,garantia de 12meses. 

 
 
 
unid 

 
 
 
45 
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GRUPO ITEM CATMAT 
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BR0071145 

 
1 
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BR0003654 
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BR0248043 
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BR0349388 
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DESCRIÇÃO 

 

DerretedordeCeraElétrico-220Vcomcontroledetemperatura 
automático por termostato 30-110°C, corpo emaço inox AISI 
304, soldas TIG válvulas de entrada e de saída,painel de 
comando com lâmpada piloto, produção máxima
contínuocada.Teladeproteção daresistênciaemaço 
inoxAISI304, garantia mínimade 12 meses. 

 

Laminador inox - LAMINADOR ELÉTRICO construído 
emaçoinoxAISI304,alimentaçãoelétrica220volts,aquecimento 
elétrico, controle de temperatura automático portermostato, 
dimensões mínimas de 0.60x0.25x0.75, 
garantiamínimade12meses. 

 

Cilindroalveoladordecera,confeccionadoembasemancaldeal
umínioetamboresalveoladordeborrachaantiaderentepoliuretan
ode 36cmdecomprimento. 

 

BandejaparaReceber Melgueiracom Mel - 
em aço inox AISI 304, medindo 45 cm x 60cm x 
2cm,garantiade12meses. 

 
Baldep/MelemAçoInoxAISI304-
comalçasepeneira,capacidade12L, garantiade 12 meses.

 

Fumigador Apícola - fornalha com capacidade mínima de 
6litros, com diâmetro mínimo de 120 mm e altura mínima 
de240mm, fabricado em aço laminado com espessura 
mínimade0,6mm,soldasbemvedadas,acabamentopintadoe
gadoresemmadeira.Foleconfeccionadocommadeiramaciçanas
medidas220x300mm,companodelonadecourvinoulonatipoenc
eradocomnomínimo1mmdeespessura comtela de proteçãona 
entrada de ar 

 

Colmeia Apícola – Padrão internacional Langstroth 
ABNT,compostapor:1(um)ninhoc/fundofixo,tamparemovível,1
0 quadros de ninho do tipo Hoffman com arame em aço 
inoxAISI3040,40mm,comilhós,esticados,2(duas)melgueiras
–cadaumacom14,5cmdealtura,compostapor:10quadros de 
melgueira do tipo Hoffman com arame inox 0,40mm,com 
ilhós, esticados - toda confeccionada em madeirade    lei    
certificada
 (sendoFUNDAMENTALeIMPRE
TERIVELMENTEnecessáriaacomprovaçãodaprocedência 
legal), seca tratada, com densidade mínima 
de0,610g/cm3,excetuando-seoPinnussp,montadaeimunizada. 
Pintar a descrição CODEVASF com tinta 
atóxicanacorazulemumadaslateraisdacolmeiaedasmelgueiras
,notamanhode25x6,5cm.Utilizar tintaatóxica. 

 

Macacão Conjugado p/ Apicultor - em tecido BRIM 
grosso(gramatura 370), cor branco, máscara em tela de 
arame 
echapéuabadupla,mangacomprida,compunhosecinturadeelás
tico,aberturacomzípernafrenteentreoblusãoea 
máscara.  Pintar  adescriçãoCODEVASFnacorazulna
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UN QT 

220Vcomcontroledetemperatura 
110°C, corpo emaço inox AISI 

304, soldas TIG válvulas de entrada e de saída,painel de 
comando com lâmpada piloto, produção máxima de30kg/h 
contínuocada.Teladeproteção daresistênciaemaço 

 
 

unid 

 
 

15 

LAMINADOR ELÉTRICO construído 
emaçoinoxAISI304,alimentaçãoelétrica220volts,aquecimento 

temperatura automático portermostato, 
dimensões mínimas de 0.60x0.25x0.75, 

 

 
unid 

 

 
15 

,confeccionadoembasemancaldeal
umínioetamboresalveoladordeborrachaantiaderentepoliuretan

 
unid 

 
15 

 comalças,toda 
em aço inox AISI 304, medindo 45 cm x 60cm x 

 
unid 

 
45 

de 12 meses. 
 
unid 

 
45 

fornalha com capacidade mínima de 
6litros, com diâmetro mínimo de 120 mm e altura mínima 
de240mm, fabricado em aço laminado com espessura 
mínimade0,6mm,soldasbemvedadas,acabamentopintadoepe
gadoresemmadeira.Foleconfeccionadocommadeiramaciçanas
medidas220x300mm,companodelonadecourvinoulonatipoenc
eradocomnomínimo1mmdeespessura comtela de proteçãona 

 
 
 

unid 

 
 
 

300 

internacional Langstroth 
ABNT,compostapor:1(um)ninhoc/fundofixo,tamparemovível,1
0 quadros de ninho do tipo Hoffman com arame em aço 
inoxAISI3040,40mm,comilhós,esticados,2(duas)melgueiras 
cadaumacom14,5cmdealtura,compostapor:10quadros de 

Hoffman com arame inox 0,40mm,com 
toda confeccionada em madeirade    lei    

(sendoFUNDAMENTALeIMPRE
TERIVELMENTEnecessáriaacomprovaçãodaprocedência 
legal), seca tratada, com densidade mínima 

,montadaeimunizada. 
Pintar a descrição CODEVASF com tinta 
atóxicanacorazulemumadaslateraisdacolmeiaedasmelgueiras

 
 
 
 
 

 
unid 

 
 
 
 
 

 
3000 

em tecido BRIM 
(gramatura 370), cor branco, máscara em tela de 

echapéuabadupla,mangacomprida,compunhosecinturadeelás
 

máscara.  Pintar  adescriçãoCODEVASFnacorazulna 

 
 
unid 

 
 
300 
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GRUPO ITEM CATMAT 

   

 
2 

 
13 

 
BR0332405 

 
 

2 

 
 

14 

 
 
BR0055476 

 
2 

 
15 

 
BR0055131 

 
2 

 
16 

 
BR0126705 

 
2 

 
17 

 
BR0150748 

 
2 

 
18 

 
BR0215585 

 
 
 
 
 

2. TERMINOLOGIASEDEFINIÇÕES
 

Neste Termo de Referência (TR) ou em quaisquer outros documentos relacionados com os serviços 
acimasolicitados,ostermosou expressõestêmo seguinte significado e/ou interpretação:

 
TERMO DE REFERÊNCIA –
precisãoadequado, para caracterizar os bens a serem fornecidos, capazes de propiciar avaliação do custo 
pelaadministração diante de orçamento detalhado, definição dos métodos, estratégia de supr
valorestimado em planilhas de acordo com o preço de mercado, cronograma físico
caso,critério de aceitação do objeto, deveres do contratado e do contratante, procedimentos de fiscalização 
egerenciamentodocontrato,prazode execuçã

 
CODEVASF – Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
Empresapública vinculada ao Ministério da Integração Nacional, com sedeno Setor de 
GrandesÁreasNorte,Quadra 601

 
ÁREA DE REVITALIZAÇÃO DAS BACIAS HIDROGRÁFICAS 
daCODEVASF, a qual estão afetas as demais unidades técnicas que têm por competência a fiscalização e 
acoordenaçãodosfornecimentos dosmateriaiseequipamentos, objetodesteTe

 
3ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL 
àpresidênciadaCODEVASF,situadaemPetrolina/PEaRuaPresidenteDutra,160,Centro,Petrolina,

MinistériodoDesenvolvimentoRegional-MDR 
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DESCRIÇÃO 

partesuperiortraseiradomacacãonotamanhode25x6,5cm.Tama
nhos:60%M,25%P, 10%G e5%GG. 

 
BotaemPVC-
paraapicultura,canomédio,nacorbranca.Tamanhos:
,25%tam40e10%tam.38e5% 
tam.44. 

 

Luvas em Vaqueta de Couro, tamanho médio, com 
punhoemcourvinbranco,comelásticonasextremidades,canolon
go, palma lisa, forro em algodão, deverá ter certificado 
deaprovaçãodoMinistério do Trabalho eEmprego.

 
BaldePlásticoAtóxico–novo,comtampa,capacidade25kg.

 
GarfoDesoperculador–
utensílioapícolaemaçoinoxAISI304,pararemoçãomanualdos 
opérculosdos favosdemel 

 

Balançaeletrônicade bancada -capacidademínima 
depesagemde20kgcomdivisãode5g.Pratoemaçoinoxidável.

 

Cera de abelha Alveolada pura – Padrão LANGSTROTH 
em lâminas com 41 cm de comprimento, 20 cm de largura 
eespessura de05a10mm. 

TERMINOLOGIASEDEFINIÇÕES 

Neste Termo de Referência (TR) ou em quaisquer outros documentos relacionados com os serviços 
acimasolicitados,ostermosou expressõestêmo seguinte significado e/ou interpretação:

– Conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 
precisãoadequado, para caracterizar os bens a serem fornecidos, capazes de propiciar avaliação do custo 
pelaadministração diante de orçamento detalhado, definição dos métodos, estratégia de supr
valorestimado em planilhas de acordo com o preço de mercado, cronograma físico
caso,critério de aceitação do objeto, deveres do contratado e do contratante, procedimentos de fiscalização 
egerenciamentodocontrato,prazode execuçãoesanções,deformaclara, concisa eobjetiva.

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
Empresapública vinculada ao Ministério da Integração Nacional, com sedeno Setor de 
GrandesÁreasNorte,Quadra 601–Lote1–Brasília-DF. 

ÁREA DE REVITALIZAÇÃO DAS BACIAS HIDROGRÁFICAS – Unidade da administração superior 
daCODEVASF, a qual estão afetas as demais unidades técnicas que têm por competência a fiscalização e 
acoordenaçãodosfornecimentos dosmateriaiseequipamentos, objetodesteTermodeReferência.

3ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL – Unidade executiva descentralizada subordinada diretamente 
àpresidênciadaCODEVASF,situadaemPetrolina/PEaRuaPresidenteDutra,160,Centro,Petrolina,

CompanhiadeDesenvolvimentodosValesdoSãoFranciscoedoParnaíba3ªSup
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UN QT 

partesuperiortraseiradomacacãonotamanhode25x6,5cm.Tama   

paraapicultura,canomédio,nacorbranca.Tamanhos:60%tam.42
 
par 

 
300 

, tamanho médio, com 
punhoemcourvinbranco,comelásticonasextremidades,canolon
go, palma lisa, forro em algodão, deverá ter certificado 

Trabalho eEmprego. 

 
 
par 

 
 
300 

novo,comtampa,capacidade25kg.  
unid 

 
150 

utensílioapícolaemaçoinoxAISI304,pararemoçãomanualdos 
 
unid. 

 
150 

capacidademínima 
depesagemde20kgcomdivisãode5g.Pratoemaçoinoxidável. 

 
unid 

 
15 

Padrão LANGSTROTH -
em lâminas com 41 cm de comprimento, 20 cm de largura 

 
kg 

 
3000 

Neste Termo de Referência (TR) ou em quaisquer outros documentos relacionados com os serviços 
acimasolicitados,ostermosou expressõestêmo seguinte significado e/ou interpretação: 

Conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 
precisãoadequado, para caracterizar os bens a serem fornecidos, capazes de propiciar avaliação do custo 
pelaadministração diante de orçamento detalhado, definição dos métodos, estratégia de suprimento, 
valorestimado em planilhas de acordo com o preço de mercado, cronograma físico-financeiro, se for o 
caso,critério de aceitação do objeto, deveres do contratado e do contratante, procedimentos de fiscalização 

oesanções,deformaclara, concisa eobjetiva. 

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – 
Empresapública vinculada ao Ministério da Integração Nacional, com sedeno Setor de 

Unidade da administração superior 
daCODEVASF, a qual estão afetas as demais unidades técnicas que têm por competência a fiscalização e 

rmodeReferência. 

Unidade executiva descentralizada subordinada diretamente 
àpresidênciadaCODEVASF,situadaemPetrolina/PEaRuaPresidenteDutra,160,Centro,Petrolina, 
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Pernambuco,CEP56304-230.Tel.(87)3866
fornecimentodosmateriaiseequipamentos,objeto desteTermode Referência.

 
LICITANTE–Empresahabilitadaparaapresentarproposta.

 
CATMAT – É um módulo do SIASG denominado Si
ainclusão de itens, bem como a sua consulta. Todos os procedimentos para a sua utilização constam 
dosManuaisdisponíveisnositedoCompras Governamentais:

 
CONTRATO – Documento, subscrito pela CODEVASF e a licitante vencedora do certame, que define 
asobrigaçõese direitosdeambascomrelaçãoàexecuçãodosfornecimentos.

 
CONTRATADA– Empresa licitanteselecionada e contratada
execuçãodosfornecimentos. 

 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
umfornecimento, no qual são indicadas as suas diversas etapas e respectivos prazos para conclusão, 
aliadosaoscustos oupreços. 

 
ESPECIFICAÇÃOTÉCNICA–
Tipodenormadestinadaafixarascaracterísticasdosmateriaiseequipamentos,condiçõesourequisitosexigíveispa
ramatériasprimas,produtossemifabricadosoufabricados e elementos de construção. Conterá a definição dos 
materiais e equipamentos, 
geométrico,enormademediçãoepagamento.

 
FISCALIZAÇÃO – Equipe da CODEVASF atuando sob a autoridade de um Coordenador, indicada 
paraexerceremsua representaçãoafiscalizaçãodocontrato.

 
DOCUMENTOS DE CONTRATO 
aexecuçãodosserviços,compreendendooEdital,TermodeReferência,especificaçõestécnicas,desenhose 
proposta financeira da executante, cronogramas e demais documentos complementares que se 
façamnecessáriosàexecuçãodos serviços.

 
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES ou SUPLEMENTARES 
condiçõestécnicas imprevisíveis, se fizerem necessários para a complementação ou suplementação dos 
documentosemitidos nosTermodeReferência.

 
PROPOSTA FINANCEIRA – Documento gerado pelo licitante que estabelece os valores unitário e 
globaldosserviçosefornecimentos,apresentandotodoodetalhamentodoscustosepreçosunitáriospropostos.

 
SIASG - é um conjunto informatizado de ferramentas para operacionalizar 
funcionamentosistêmico das atividades de gestão de materiais, edificações públicas, veículos oficiais, 
comunicaçõesadministrativas, licitações e contratos. É utilizado por várias entidades da Administração 
Pública 
Federal(Ministérios,Secretarias,etc.).PodeseracessadopelositedoComprasGovernamentais:
vernamentais.gov.br. 

 

 
3. FORMADEREALIZAÇÃO,VALORESTIMADOECRITÉRIODEJULGAMENTO

3.1 FormadeRealização:Formaeletrônicapormeiodesessão
adores(www.gov.br/compras/pt
ápelalei10.520/2002epeloDecretonº10.024/2019,noambienteeletrônico,nosítiodoComprasGovernament
ais:www.gov.br/compras/pt-
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230.Tel.(87)3866-7700/3866-7745emcujajurisdiçãoterritoriallocaliza
fornecimentodosmateriaiseequipamentos,objeto desteTermode Referência. 

Empresahabilitadaparaapresentarproposta. 

É um módulo do SIASG denominado Sistema de Catalogação de Materiais, onde é realizada 
ainclusão de itens, bem como a sua consulta. Todos os procedimentos para a sua utilização constam 
dosManuaisdisponíveisnositedoCompras Governamentais:www.comprasgovernamentais.gov.br.

Documento, subscrito pela CODEVASF e a licitante vencedora do certame, que define 
asobrigaçõese direitosdeambascomrelaçãoàexecuçãodosfornecimentos. 

Empresa licitanteselecionada e contratadapelaCODEVASF paraa 

FINANCEIRO – representação gráfica da programação parcial ou total de 
umfornecimento, no qual são indicadas as suas diversas etapas e respectivos prazos para conclusão, 

Tipodenormadestinadaafixarascaracterísticasdosmateriaiseequipamentos,condiçõesourequisitosexigíveispa
ramatériasprimas,produtossemifabricadosoufabricados e elementos de construção. Conterá a definição dos 
materiais e equipamentos, descrição dométodoconstrutivo, controle tecnológicoe 
geométrico,enormademediçãoepagamento. 

Equipe da CODEVASF atuando sob a autoridade de um Coordenador, indicada 
paraexerceremsua representaçãoafiscalizaçãodocontrato. 

O – Conjunto de todos os documentos que integram o contrato e regulam 
aexecuçãodosserviços,compreendendooEdital,TermodeReferência,especificaçõestécnicas,desenhose 
proposta financeira da executante, cronogramas e demais documentos complementares que se 

mnecessáriosàexecuçãodos serviços. 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES ou SUPLEMENTARES – Documentos que, por força de 
condiçõestécnicas imprevisíveis, se fizerem necessários para a complementação ou suplementação dos 
documentosemitidos nosTermodeReferência. 

Documento gerado pelo licitante que estabelece os valores unitário e 
globaldosserviçosefornecimentos,apresentandotodoodetalhamentodoscustosepreçosunitáriospropostos.

é um conjunto informatizado de ferramentas para operacionalizar 
funcionamentosistêmico das atividades de gestão de materiais, edificações públicas, veículos oficiais, 
comunicaçõesadministrativas, licitações e contratos. É utilizado por várias entidades da Administração 

rias,etc.).PodeseracessadopelositedoComprasGovernamentais:

FORMADEREALIZAÇÃO,VALORESTIMADOECRITÉRIODEJULGAMENTO

Formaeletrônicapormeiodesessãopúblicarealizadapelaredemundialdecomput
www.gov.br/compras/pt-br).Opresentepregãoeletrônicoreger-se-

ápelalei10.520/2002epeloDecretonº10.024/2019,noambienteeletrônico,nosítiodoComprasGovernament
-br. 
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7745emcujajurisdiçãoterritoriallocaliza-seolocalde 

stema de Catalogação de Materiais, onde é realizada 
ainclusão de itens, bem como a sua consulta. Todos os procedimentos para a sua utilização constam 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Documento, subscrito pela CODEVASF e a licitante vencedora do certame, que define 

pelaCODEVASF paraa 

representação gráfica da programação parcial ou total de 
umfornecimento, no qual são indicadas as suas diversas etapas e respectivos prazos para conclusão, 

Tipodenormadestinadaafixarascaracterísticasdosmateriaiseequipamentos,condiçõesourequisitosexigíveispa
ramatériasprimas,produtossemifabricadosoufabricados e elementos de construção. Conterá a definição dos 

descrição dométodoconstrutivo, controle tecnológicoe 

Equipe da CODEVASF atuando sob a autoridade de um Coordenador, indicada 

Conjunto de todos os documentos que integram o contrato e regulam 
aexecuçãodosserviços,compreendendooEdital,TermodeReferência,especificaçõestécnicas,desenhose 
proposta financeira da executante, cronogramas e demais documentos complementares que se 

Documentos que, por força de 
condiçõestécnicas imprevisíveis, se fizerem necessários para a complementação ou suplementação dos 

Documento gerado pelo licitante que estabelece os valores unitário e 
globaldosserviçosefornecimentos,apresentandotodoodetalhamentodoscustosepreçosunitáriospropostos. 

é um conjunto informatizado de ferramentas para operacionalizar internamente o 
funcionamentosistêmico das atividades de gestão de materiais, edificações públicas, veículos oficiais, 
comunicaçõesadministrativas, licitações e contratos. É utilizado por várias entidades da Administração 

rias,etc.).PodeseracessadopelositedoComprasGovernamentais:www.comprasgo

FORMADEREALIZAÇÃO,VALORESTIMADOECRITÉRIODEJULGAMENTO 

públicarealizadapelaredemundialdecomput

ápelalei10.520/2002epeloDecretonº10.024/2019,noambienteeletrônico,nosítiodoComprasGovernament
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3.2 Valorestimado:Público 

 
3.3 Mododedisputa:Aberto,conformeart.32doDecretonº10.024/2019.

 
3.4 Regimedeexecução:

 
3.5 CritériodeJulgamento:

 
 

4. LOCALDEENTREGAECONDIÇÕESDETRANSPORTE
 

4.1 Os bens objeto desta licitação, depois de contatada a 3ª Superintendência Regional da 
Codevasf,deverãoserentreguesemhoráriocomercial,das08:00
acordocomaconveniência daCodevasf,no localaseguir:

4.1.1 Petrolina/PE 
Local–3ªSuperintendênciaRegionaldaCodevasf/3ªGRR/UDT
Endereço:CentrodeServiços03(CS03)
7745. 

4.2 A contratadadeverá entrarem contato com a CODEVASF,no horário das 8:00h às 12:00h e 
das13:30hàs17:30h,emdiasúteis,parainformarcomantecedênciamínimade48horas,aprevisãodadatae horário 
da entrega, de modo a permitir o acompanhamento do recebimento dos m
4.3 O meio de transporte e o acondicionamento dos bens, objeto deste pregão, devem ocorrer em 
padrõesde qualidade que assegurem a integridade e qualidade dos mesmos. Todas as partes sujeitas a 
vibraçõesou pancadas durante o transport
aos objetostransportados. 

Otransporte,cargaedescargadosbensserãodeexclusivaresponsabilidadedalicitantevencedora.
 
 

5. DESCRIÇÃODOSFORNECIMENTOS

 
5.1 O objeto do presente pregão compreende o fornecimento
eindumentárias, destinados à implantação de ações de inclusão produtiva na área de atuação da Codevasf 
–3ª Superintendência Regional, bem como a carga, o transporte, a descarga e a montagem dos materiais 
eequipamentosnolocal deentrega,conformedistribuídosno item1deste TermodeReferência.

 
 

5.2 A descrição dos fornecimentos consta da Planilha de Quantidades, Preços Orçados e 
EspecificaçõesTécnicas- Anexo II; e a Logomarca da Codevasf
Referência,que deverão ser observadascriteriosamentepelaslicitantes.

 
 

5.3 Os equipamentos e utensílios descritos nos itens 01 a 11 e 17 deverão ser identificados, por 
impressãodireta ou adesivos de boa qualidade e resistentes à água. No caso dos macacões, d
pintura 
oubordado.Asidentificaçõesdevemserfeitasemlocaisvisíveis,comdimensãoproporcionalàsdimensõesdo bem, 
de forma a garantir a visualização rápida e clara dos termos da impressão, com a expressão“Equipamento 
doado pela” acrescido logo abaixo da l
logomarca),conformeAnexo III –Termos para Impressão.
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Aberto,conformeart.32doDecretonº10.024/2019. 

Regimedeexecução:EmpreitadaporPreçoUnitário 

CritériodeJulgamento:MenorPreçoporGRUPO(Art.7ºdoDecretonº 10.024/2019)

LOCALDEENTREGAECONDIÇÕESDETRANSPORTE 

Os bens objeto desta licitação, depois de contatada a 3ª Superintendência Regional da 
Codevasf,deverãoserentreguesemhoráriocomercial,das08:00às11:00hedas14:00às17:00h,emdiasúteis,de 
acordocomaconveniência daCodevasf,no localaseguir: 

3ªSuperintendênciaRegionaldaCodevasf/3ªGRR/UDT 
Endereço:CentrodeServiços03(CS03)–PerímetrodeIrrigaçãoSenadorNiloCoelho,Petrolina/PE,Tel.(87)3866

A contratadadeverá entrarem contato com a CODEVASF,no horário das 8:00h às 12:00h e 
das13:30hàs17:30h,emdiasúteis,parainformarcomantecedênciamínimade48horas,aprevisãodadatae horário 
da entrega, de modo a permitir o acompanhamento do recebimento dos materiais a serementregues.

O meio de transporte e o acondicionamento dos bens, objeto deste pregão, devem ocorrer em 
padrõesde qualidade que assegurem a integridade e qualidade dos mesmos. Todas as partes sujeitas a 
vibraçõesou pancadas durante o transporte deverão ser travadas ou suportadas de forma a evitar danos 

Otransporte,cargaedescargadosbensserãodeexclusivaresponsabilidadedalicitantevencedora.

DESCRIÇÃODOSFORNECIMENTOS 

O objeto do presente pregão compreende o fornecimento de materiais, equipamentos, utensílios 
eindumentárias, destinados à implantação de ações de inclusão produtiva na área de atuação da Codevasf 
3ª Superintendência Regional, bem como a carga, o transporte, a descarga e a montagem dos materiais 

snolocal deentrega,conformedistribuídosno item1deste TermodeReferência.

A descrição dos fornecimentos consta da Planilha de Quantidades, Preços Orçados e 
Anexo II; e a Logomarca da Codevasf- Anexo II, respectivamente,deste Termo d

Referência,que deverão ser observadascriteriosamentepelaslicitantes. 

Os equipamentos e utensílios descritos nos itens 01 a 11 e 17 deverão ser identificados, por 
impressãodireta ou adesivos de boa qualidade e resistentes à água. No caso dos macacões, d

oubordado.Asidentificaçõesdevemserfeitasemlocaisvisíveis,comdimensãoproporcionalàsdimensõesdo bem, 
de forma a garantir a visualização rápida e clara dos termos da impressão, com a expressão“Equipamento 
doado pela” acrescido logo abaixo da logomarca da Codevasf (nos macacões, deve serimpressaapenasa 

Termos para Impressão. 
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MenorPreçoporGRUPO(Art.7ºdoDecretonº 10.024/2019) 

Os bens objeto desta licitação, depois de contatada a 3ª Superintendência Regional da 
às11:00hedas14:00às17:00h,emdiasúteis,de 

PerímetrodeIrrigaçãoSenadorNiloCoelho,Petrolina/PE,Tel.(87)3866-

A contratadadeverá entrarem contato com a CODEVASF,no horário das 8:00h às 12:00h e 
das13:30hàs17:30h,emdiasúteis,parainformarcomantecedênciamínimade48horas,aprevisãodadatae horário 

ateriais a serementregues. 
O meio de transporte e o acondicionamento dos bens, objeto deste pregão, devem ocorrer em 

padrõesde qualidade que assegurem a integridade e qualidade dos mesmos. Todas as partes sujeitas a 
e deverão ser travadas ou suportadas de forma a evitar danos 

Otransporte,cargaedescargadosbensserãodeexclusivaresponsabilidadedalicitantevencedora. 

de materiais, equipamentos, utensílios 
eindumentárias, destinados à implantação de ações de inclusão produtiva na área de atuação da Codevasf 
3ª Superintendência Regional, bem como a carga, o transporte, a descarga e a montagem dos materiais 

snolocal deentrega,conformedistribuídosno item1deste TermodeReferência. 

A descrição dos fornecimentos consta da Planilha de Quantidades, Preços Orçados e 
Anexo II, respectivamente,deste Termo de 

Os equipamentos e utensílios descritos nos itens 01 a 11 e 17 deverão ser identificados, por 
impressãodireta ou adesivos de boa qualidade e resistentes à água. No caso dos macacões, deve ser 

oubordado.Asidentificaçõesdevemserfeitasemlocaisvisíveis,comdimensãoproporcionalàsdimensõesdo bem, 
de forma a garantir a visualização rápida e clara dos termos da impressão, com a expressão“Equipamento 

ogomarca da Codevasf (nos macacões, deve serimpressaapenasa 
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5.4 A descarga dos equipamentos no local de entrega é de responsabilidade do licitante e a C
nãofornecerá os equipamentosdemanuseio.

 
5.5. Amontagemdosequipamentosesupervisãodemontagem, quandonecessário, 
fazempartedoescopodofornecimento.

 
5.6 ACodevasfnãodispõenolocaldaentreganemdeequipamentosnemdepessoalparaasatividadesde 
descargadosequipamentos/materiaisaseremadquiridos.

 
 

5.7 O meio de transporte e o acondicionamento dos itens objeto deste TR devem ocorrer em padrões 
dequalidade queasseguremaintegridadedosmesmos.

 
 

5.8 Todocarregamentodeveráseracompanhandodosrespectivosromaneios(completos)e

 
5.9 O transporte, carga, descarga e montagem dos bens no local indicado no item 4.1 são de 
exclusivaresponsabilidade dalicitantevencedora.

 
5.10 A solicitação, pela Codevasf, do fornecimento dos produtos licitados, poderá ser realizada de 
formaparcelada. 

 
 

5.11 Os fabricantes dos bens fornecidos, na data da abertura das propostas (inicio da sessão pública) 
dopregão, deverão ter empresa autorizada para prestar assistência técnica no raio de 500 km da cidade 
dePetrolina/PE ou no Estado de Pernambuco, 
proposta.Para tal comprovação, deverá ser exigida no momento da aceitação da proposta, declaração do 
fornecedorcomanuênciadaassistênciatécnica

 
 

6. CONDIÇÕESDEPARTICIPAÇÃO
 

6.1 Poderão participar da presente li
destalicitação,nacionaisouestrangeiras, individuais, queatendamàsexigênciasdoTReseusanexos.

 
6.1.1 Asempresasestrangeiraspoderãoparticiparnasmesmascondiçõesdasempresasnacionais.

 
6.1.2 As licitantes poderão apresentar propostas para um ou mais grupos, devendo apresentar 
propostapara a integralidade de cada grupo a que concorrer, discriminados na Planilha de Quantidades, 
PreçosOrçados e Especificações Técnicas 
propostasparapartedogrupo, implicandona desclassificaçãodaproposta.

 
6.1.3 Nãoserápermitidaaparticipaçãodeempresasqueestejamenquadradascomocooperativas.

 
6.2 CONSÓRCIO 

6.2.1. Não será permitida a participação de consórcio visto que a natureza do objeto 
nãocomportafracionamento de responsabilidades para aintegralidadeda execução.

 
6.3 SUBCONTRATAÇÃO 

6.3.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto desta licitação tendo em vista não 
serpossívelfracionamento dosencargos/obrigaçõe
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A descarga dos equipamentos no local de entrega é de responsabilidade do licitante e a C
nãofornecerá os equipamentosdemanuseio. 

Amontagemdosequipamentosesupervisãodemontagem, quandonecessário, 
fazempartedoescopodofornecimento. 

ACodevasfnãodispõenolocaldaentreganemdeequipamentosnemdepessoalparaasatividadesde 
equipamentos/materiaisaseremadquiridos. 

O meio de transporte e o acondicionamento dos itens objeto deste TR devem ocorrer em padrões 
dequalidade queasseguremaintegridadedosmesmos. 

Todocarregamentodeveráseracompanhandodosrespectivosromaneios(completos)e

O transporte, carga, descarga e montagem dos bens no local indicado no item 4.1 são de 
exclusivaresponsabilidade dalicitantevencedora. 

A solicitação, pela Codevasf, do fornecimento dos produtos licitados, poderá ser realizada de 

Os fabricantes dos bens fornecidos, na data da abertura das propostas (inicio da sessão pública) 
dopregão, deverão ter empresa autorizada para prestar assistência técnica no raio de 500 km da cidade 
dePetrolina/PE ou no Estado de Pernambuco, para os itens 1 a 7, sob pena de desclassificação da 
proposta.Para tal comprovação, deverá ser exigida no momento da aceitação da proposta, declaração do 
fornecedorcomanuênciadaassistênciatécnica 

CONDIÇÕESDEPARTICIPAÇÃO 

Poderão participar da presente licitação empresas do ramo, pertinente e compatível com o objeto 
destalicitação,nacionaisouestrangeiras, individuais, queatendamàsexigênciasdoTReseusanexos.

Asempresasestrangeiraspoderãoparticiparnasmesmascondiçõesdasempresasnacionais.

o apresentar propostas para um ou mais grupos, devendo apresentar 
propostapara a integralidade de cada grupo a que concorrer, discriminados na Planilha de Quantidades, 
PreçosOrçados e Especificações Técnicas – Anexo II deste Termo de Referência. Não serão 
propostasparapartedogrupo, implicandona desclassificaçãodaproposta. 

Nãoserápermitidaaparticipaçãodeempresasqueestejamenquadradascomocooperativas.

6.2.1. Não será permitida a participação de consórcio visto que a natureza do objeto 
nãocomportafracionamento de responsabilidades para aintegralidadeda execução.

6.3.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto desta licitação tendo em vista não 
serpossívelfracionamento dosencargos/obrigaçõesconstantes neste termodereferência.
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A descarga dos equipamentos no local de entrega é de responsabilidade do licitante e a Codevasf 

Amontagemdosequipamentosesupervisãodemontagem, quandonecessário, 

ACodevasfnãodispõenolocaldaentreganemdeequipamentosnemdepessoalparaasatividadesde 

O meio de transporte e o acondicionamento dos itens objeto deste TR devem ocorrer em padrões 

Todocarregamentodeveráseracompanhandodosrespectivosromaneios(completos)enotasfiscais. 

O transporte, carga, descarga e montagem dos bens no local indicado no item 4.1 são de 

A solicitação, pela Codevasf, do fornecimento dos produtos licitados, poderá ser realizada de 

Os fabricantes dos bens fornecidos, na data da abertura das propostas (inicio da sessão pública) 
dopregão, deverão ter empresa autorizada para prestar assistência técnica no raio de 500 km da cidade 

para os itens 1 a 7, sob pena de desclassificação da 
proposta.Para tal comprovação, deverá ser exigida no momento da aceitação da proposta, declaração do 

citação empresas do ramo, pertinente e compatível com o objeto 
destalicitação,nacionaisouestrangeiras, individuais, queatendamàsexigênciasdoTReseusanexos. 

Asempresasestrangeiraspoderãoparticiparnasmesmascondiçõesdasempresasnacionais. 

o apresentar propostas para um ou mais grupos, devendo apresentar 
propostapara a integralidade de cada grupo a que concorrer, discriminados na Planilha de Quantidades, 

Anexo II deste Termo de Referência. Não serão aceitas 

Nãoserápermitidaaparticipaçãodeempresasqueestejamenquadradascomocooperativas. 

6.2.1. Não será permitida a participação de consórcio visto que a natureza do objeto contratado 
nãocomportafracionamento de responsabilidades para aintegralidadeda execução. 

6.3.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto desta licitação tendo em vista não 
sconstantes neste termodereferência. 
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7. VISITAAOLOCALDAENTREGA 

 
7.1 Oatestadodevisitaaoslocaisdofornecimentos
citantetomarplenoconhecimentodascondiçõe
executados, avaliando os problemas futuros, bem como a verificação dasdificuldades e dimensionamento 
dos dados indispensáveis à apresentação da proposta e execução docontrato. A não verificação dessa
dificuldades não poderá ser alegada no desenrolar dos trabalhos comofonte de alteração dos termos 
contratuais que venham a ser estabelecidos. Entende
cobrirãoquaisquerdificuldades decorrentesdalocalização do projeto.

 
7.1.1 Em caso de dúvidas sobre onde serão entregues os equipamentos, indumentárias e insumos 
objetosdesse termo de referência, as empresas interessadas poderão optar por entrar em contato com a 
UnidadeRegionaldeDesenvolvimentoRegionaldaCodevasf,emPetrolina,noEstadodePerna
s:(87)38667745/7763. 

 
 
8. PROPOSTA 

 
8.1 Aspropostasdepreçosdeverãoconternomínimooseguinte:

 
a) Nome,endereço,cidade,estadoepaísdofabricantedecadabemofertado;

 
b) Asespecificaçõestécnicasclaras,completaseminuciosasdosfornecimentosofertados,em
este Termo de Referência, podendo ser apresentada sob a forma de literatura, catálogo,desenhosedados;

 
c) Planilha de preços unitários e totais ofertados para os equipamentos/materiais, devidamente 
preenchida,comclarezaesemrasuras;

 
d) Serão de responsabilidade do licitante vencedor o fornecimento abaixo, cujos custos correrão por 
suaexclusiva conta: 

d.1) Fornecimento de manuais detalhados, em língua portuguesa, de operação e manutenção para 
cadaunidadeapropriada dosequipamentos fornecidosem02(duas)vi

 
d.1.1) A licitante deverá apresentar catálogos, desenhos e dados, ou descrição detalhada, sobre forma 
deliteratura,demonstrandoasprincipaiscaracterísticasconstrutivaseoperacionaisdosequipamentosobjeto 
destalicitação, ecompreenderá nomínimo

 
d.1.2) Umadescriçãodetalhadadasprincipaiscaracterísticastécnicasedodesempenhodosbens,inclusivelista 

básicadoscomponentescom osrespectivos fabricantes;e
 

d.1.3) No caso da apresentação de catálogos de toda a linha de produtos da licitante, deve ser 
indicadoclaramente,quaisos bensque constituemoobjetoda proposta.

 
 

d.2) Relaçãodeferramentasespeciaisparamontageme/oumanutençãodosequipamentosfornecidos.
 

8.2. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados a partir da data 
estabelecidaparaentrega dasmesmas,sujeita a revalidaçãoporidêntico período.
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Oatestadodevisitaaoslocaisdofornecimentosnãoseráobrigatório,porém,édeinteiraresponsabilidadedoli
citantetomarplenoconhecimentodascondiçõesepeculiaridadesinerentesànatureza dos trabalhos a serem 
executados, avaliando os problemas futuros, bem como a verificação dasdificuldades e dimensionamento 
dos dados indispensáveis à apresentação da proposta e execução docontrato. A não verificação dessa
dificuldades não poderá ser alegada no desenrolar dos trabalhos comofonte de alteração dos termos 
contratuais que venham a ser estabelecidos. Entende-se que os custospropostos 
cobrirãoquaisquerdificuldades decorrentesdalocalização do projeto. 

dúvidas sobre onde serão entregues os equipamentos, indumentárias e insumos 
objetosdesse termo de referência, as empresas interessadas poderão optar por entrar em contato com a 
UnidadeRegionaldeDesenvolvimentoRegionaldaCodevasf,emPetrolina,noEstadodePerna

Aspropostasdepreçosdeverãoconternomínimooseguinte: 

Nome,endereço,cidade,estadoepaísdofabricantedecadabemofertado; 

Asespecificaçõestécnicasclaras,completaseminuciosasdosfornecimentosofertados,em
este Termo de Referência, podendo ser apresentada sob a forma de literatura, catálogo,desenhosedados;

Planilha de preços unitários e totais ofertados para os equipamentos/materiais, devidamente 
preenchida,comclarezaesemrasuras; 

responsabilidade do licitante vencedor o fornecimento abaixo, cujos custos correrão por 

Fornecimento de manuais detalhados, em língua portuguesa, de operação e manutenção para 
cadaunidadeapropriada dosequipamentos fornecidosem02(duas)viase emmeio eletrônico;

A licitante deverá apresentar catálogos, desenhos e dados, ou descrição detalhada, sobre forma 
deliteratura,demonstrandoasprincipaiscaracterísticasconstrutivaseoperacionaisdosequipamentosobjeto 
destalicitação, ecompreenderá nomínimooseguinte: 

Umadescriçãodetalhadadasprincipaiscaracterísticastécnicasedodesempenhodosbens,inclusivelista 
básicadoscomponentescom osrespectivos fabricantes;e 

No caso da apresentação de catálogos de toda a linha de produtos da licitante, deve ser 
aramente,quaisos bensque constituemoobjetoda proposta. 

Relaçãodeferramentasespeciaisparamontageme/oumanutençãodosequipamentosfornecidos.

O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados a partir da data 
mesmas,sujeita a revalidaçãoporidêntico período. 
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,porém,édeinteiraresponsabilidadedoli
sepeculiaridadesinerentesànatureza dos trabalhos a serem 

executados, avaliando os problemas futuros, bem como a verificação dasdificuldades e dimensionamento 
dos dados indispensáveis à apresentação da proposta e execução docontrato. A não verificação dessas 
dificuldades não poderá ser alegada no desenrolar dos trabalhos comofonte de alteração dos termos 

se que os custospropostos 

dúvidas sobre onde serão entregues os equipamentos, indumentárias e insumos 
objetosdesse termo de referência, as empresas interessadas poderão optar por entrar em contato com a 
UnidadeRegionaldeDesenvolvimentoRegionaldaCodevasf,emPetrolina,noEstadodePernambuco,nostelefone

Asespecificaçõestécnicasclaras,completaseminuciosasdosfornecimentosofertados,emconformidade com 
este Termo de Referência, podendo ser apresentada sob a forma de literatura, catálogo,desenhosedados; 

Planilha de preços unitários e totais ofertados para os equipamentos/materiais, devidamente 

responsabilidade do licitante vencedor o fornecimento abaixo, cujos custos correrão por 

Fornecimento de manuais detalhados, em língua portuguesa, de operação e manutenção para 
ase emmeio eletrônico; 

A licitante deverá apresentar catálogos, desenhos e dados, ou descrição detalhada, sobre forma 
deliteratura,demonstrandoasprincipaiscaracterísticasconstrutivaseoperacionaisdosequipamentosobjeto 

Umadescriçãodetalhadadasprincipaiscaracterísticastécnicasedodesempenhodosbens,inclusivelista 

No caso da apresentação de catálogos de toda a linha de produtos da licitante, deve ser 

Relaçãodeferramentasespeciaisparamontageme/oumanutençãodosequipamentosfornecidos. 

O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados a partir da data 
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8.3. Nospreçosunitáriospropostos,deverãoestarincluídostodososcustos,seguro,transporte,cargaedescarg
adomaterial,testesdefábricaedecampo,mão
previdenciárias, securitárias, tributos (ICMS, PIS, COFINS, IRRF, CSLL e IPI), e quaisquerencargos/taxas 
que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, nos fornecimentos objeto 
destetermodereferência.Nocasode omis

 
8.4      Para efeito do disposto no subitem acima a licitante deverá considerar a tributação plena até o 
localde entrega dos materiais, equipamentos, utensílios e indumentárias, de uso apícola, considerando que 
aCodevasf não possui inscrição estadual, sendo considerada consumidora final. É de responsabilidade 
dolicitando arcar com todos os tributos incidentes. A proposta deverá indicar em reais os preços dos 
materiaise serviços ofertados, com menção discriminada 
responsável porquaisqueracréscimosqueocorrerem pela nãoobservância desta particularidade.

 
8.5.Será considerada a melhor proposta, a que apresentar o menor preço global avaliado, por 
grupo,conformecritérios acimaestabelecidos.

 
9. DOCUMENTAÇÃODEHABILITAÇAO

 
9.1 Deverá ser apresentada em conformidade com as prescrições das leis que regem a matéria, de 
acordocomaprevisão estabelecidanoinstrumentoconvocatório.

 
 

9.2. QUALIFICAÇÃOTÉCNICA 
 

9.2.1 ALicitantedeveráapresentarosseguintes
 

a) Atestado(s)emnomedalicitante,fornecidosporpessoajurídicadedireitopúblicoouprivado,descrevendo 
osfornecimentos/serviços de forma a permitira comprovação daexperiência do licitantena execuçãode 
serviços/fornecimentossimilares ao objeto da lic

 
 

10. ORÇAMENTODEREFERÊNCIAEDOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA
 

10.1 A Codevasf se propõe a pagar pelos fornecimentos, objeto desta licitação, o valor máximo global 
deR$ 1.657.350,83(um milhão e seiscentose cinquenta e sete mil e trezentos e cinquenta reais 
eoitenta e três centavos) cotado nos meses de agosto e setembro de 2021, conforme indicado na 
PlanilhadeQuantidades,PreçosOrçadoseEspecificaçõesTécnicas,constantedoAnexoIIdestetermodeReferênc
ia. 

 
10.2 A indicação da dotação orçamentária somente é exigida para a formalização 
ouinstrumentoequivalente,conformeestabelecidonoart.7º,§2ºdoDecreton.º7.892,de23/01/13.

 

11. PRAZO DEEXECUÇÃODOSFORNECIMENTOSEDA ATADEREGISTRODEPREÇOS

 
11.1. O prazo de entrega dos produtos, indumentárias e equipamentos será de 60 (sessenta) dias a 
partirdadataderecebimento,pelacontratada, daOrdem deFornecimentoexpedidapelaCodevasf.

 
11.2. O prazo da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, 
nãosendo prorrogável. 
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Nospreçosunitáriospropostos,deverãoestarincluídostodososcustos,seguro,transporte,cargaedescarg
adomaterial,testesdefábricaedecampo,mão-de-obra,leissociais,encargossociais,trabalhistas, 
previdenciárias, securitárias, tributos (ICMS, PIS, COFINS, IRRF, CSLL e IPI), e quaisquerencargos/taxas 
que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, nos fornecimentos objeto 
destetermodereferência.Nocasode omissão, considerar-se-ãocomoinclusasnospreços.

8.4      Para efeito do disposto no subitem acima a licitante deverá considerar a tributação plena até o 
localde entrega dos materiais, equipamentos, utensílios e indumentárias, de uso apícola, considerando que 
aCodevasf não possui inscrição estadual, sendo considerada consumidora final. É de responsabilidade 
dolicitando arcar com todos os tributos incidentes. A proposta deverá indicar em reais os preços dos 
materiaise serviços ofertados, com menção discriminada da referida tributação. A concorrente será 
responsável porquaisqueracréscimosqueocorrerem pela nãoobservância desta particularidade.

8.5.Será considerada a melhor proposta, a que apresentar o menor preço global avaliado, por 
stabelecidos. 

DOCUMENTAÇÃODEHABILITAÇAO 

Deverá ser apresentada em conformidade com as prescrições das leis que regem a matéria, de 
acordocomaprevisão estabelecidanoinstrumentoconvocatório. 

 

ALicitantedeveráapresentarosseguintesdocumentos: 

a) Atestado(s)emnomedalicitante,fornecidosporpessoajurídicadedireitopúblicoouprivado,descrevendo 
osfornecimentos/serviços de forma a permitira comprovação daexperiência do licitantena execuçãode 
serviços/fornecimentossimilares ao objeto da licitação. 

ORÇAMENTODEREFERÊNCIAEDOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA 

A Codevasf se propõe a pagar pelos fornecimentos, objeto desta licitação, o valor máximo global 
R$ 1.657.350,83(um milhão e seiscentose cinquenta e sete mil e trezentos e cinquenta reais 

cotado nos meses de agosto e setembro de 2021, conforme indicado na 
PlanilhadeQuantidades,PreçosOrçadoseEspecificaçõesTécnicas,constantedoAnexoIIdestetermodeReferênc

A indicação da dotação orçamentária somente é exigida para a formalização 
ouinstrumentoequivalente,conformeestabelecidonoart.7º,§2ºdoDecreton.º7.892,de23/01/13.

PRAZO DEEXECUÇÃODOSFORNECIMENTOSEDA ATADEREGISTRODEPREÇOS

O prazo de entrega dos produtos, indumentárias e equipamentos será de 60 (sessenta) dias a 
dadataderecebimento,pelacontratada, daOrdem deFornecimentoexpedidapelaCodevasf.

O prazo da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, 
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Nospreçosunitáriospropostos,deverãoestarincluídostodososcustos,seguro,transporte,cargaedescarg
s,encargossociais,trabalhistas, 

previdenciárias, securitárias, tributos (ICMS, PIS, COFINS, IRRF, CSLL e IPI), e quaisquerencargos/taxas 
que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, nos fornecimentos objeto 

ãocomoinclusasnospreços. 

8.4      Para efeito do disposto no subitem acima a licitante deverá considerar a tributação plena até o 
localde entrega dos materiais, equipamentos, utensílios e indumentárias, de uso apícola, considerando que 
aCodevasf não possui inscrição estadual, sendo considerada consumidora final. É de responsabilidade 
dolicitando arcar com todos os tributos incidentes. A proposta deverá indicar em reais os preços dos 

da referida tributação. A concorrente será 
responsável porquaisqueracréscimosqueocorrerem pela nãoobservância desta particularidade. 

8.5.Será considerada a melhor proposta, a que apresentar o menor preço global avaliado, por 

Deverá ser apresentada em conformidade com as prescrições das leis que regem a matéria, de 

a) Atestado(s)emnomedalicitante,fornecidosporpessoajurídicadedireitopúblicoouprivado,descrevendo 
osfornecimentos/serviços de forma a permitira comprovação daexperiência do licitantena execuçãode 

A Codevasf se propõe a pagar pelos fornecimentos, objeto desta licitação, o valor máximo global 
R$ 1.657.350,83(um milhão e seiscentose cinquenta e sete mil e trezentos e cinquenta reais 

cotado nos meses de agosto e setembro de 2021, conforme indicado na 
PlanilhadeQuantidades,PreçosOrçadoseEspecificaçõesTécnicas,constantedoAnexoIIdestetermodeReferênc

A indicação da dotação orçamentária somente é exigida para a formalização do Contrato 
ouinstrumentoequivalente,conformeestabelecidonoart.7º,§2ºdoDecreton.º7.892,de23/01/13. 

PRAZO DEEXECUÇÃODOSFORNECIMENTOSEDA ATADEREGISTRODEPREÇOS 

O prazo de entrega dos produtos, indumentárias e equipamentos será de 60 (sessenta) dias a 
dadataderecebimento,pelacontratada, daOrdem deFornecimentoexpedidapelaCodevasf. 

O prazo da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, 
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12. FORMASECONDIÇÕESDEPAGAMENTO

 
12.1 Os pagamentos, referentes aos fornecimentos objeto desta licitação, serão efetuados em reais, 
contraaapresentaçãodasNotasFiscais/FaturasdevidamenteatestadaspelaFiscalizaçãodaCODEVASF,confor
melegislaçãovigente. 

12.2 100% (cem por cento) após
agentefiscalizadorindicado pela CODEVASFqueestaráno localparaessatarefa.

 
12.3 Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento, contado da data final do período 
deadimplemento de cada parcela estipulada, conforme estabelece o Art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei 
n.º8.666/93. 

 
 

13. REVISÃODOSPREÇOSREGISTRADOS
 

13.1 OspreçosofertadosemAtaserãofixoseirreajustáveis.Ospreçosregistradospoderãoserrevistosem 
decorrência de eventual redução dos preço
registrados, cabendoao órgão gerenciador (Codevasf) promover negociações junto às 
licitantesparticipantes, observadasasdisposiçõesdo CapítuloVIIIdoDecreto n.º 7.892/2013.

 
 
 
14. REAJUSTAMENTODOSPREÇO

14.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
nashipótesesdecorrentes edevidamentecomprovadasdas situações previstas 
noart.81daLeinº13.303/2016 ou dereduçãodospreços praticadosno mercado.
14.2 Caso o ocorra assinatura d
permanecerãoválidos pelo período de um ano contado da data de apresentação da proposta. Após 
este prazo,poderão serreajustadosaplicando

 
I1–

R=V [ -----------
I0

 
Onde: 
“R”éovalordoreajusteprocurado
“V”éovalorcontratualaserreajustado
“I1”éoíndicecorrespondenteaomêsdoaniversáriodaProposta
“I0”éoíndiceinicial correspondenteaomêsdeapresentaçãodaProposta

14.2.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno 
partirdosefeitos financeirosdoúltimoreajuste.
14.2.2 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
nãopossa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela
legislaçãoentãoemvigor. 
14.2.3 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial,para reajustamentodo preçodovalorremanescente.
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ONDIÇÕESDEPAGAMENTO 

Os pagamentos, referentes aos fornecimentos objeto desta licitação, serão efetuados em reais, 
contraaapresentaçãodasNotasFiscais/FaturasdevidamenteatestadaspelaFiscalizaçãodaCODEVASF,confor

100% (cem por cento) após a entrega no local de recepção, com o atesto da nota fiscal de 
agentefiscalizadorindicado pela CODEVASFqueestaráno localparaessatarefa. 

Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento, contado da data final do período 
parcela estipulada, conforme estabelece o Art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei 

REVISÃODOSPREÇOSREGISTRADOS 

OspreçosofertadosemAtaserãofixoseirreajustáveis.Ospreçosregistradospoderãoserrevistosem 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dosbens 
registrados, cabendoao órgão gerenciador (Codevasf) promover negociações junto às 
licitantesparticipantes, observadasasdisposiçõesdo CapítuloVIIIdoDecreto n.º 7.892/2013.

REAJUSTAMENTODOSPREÇOS 

Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
nashipótesesdecorrentes edevidamentecomprovadasdas situações previstas 
noart.81daLeinº13.303/2016 ou dereduçãodospreços praticadosno mercado.

Caso o ocorra assinatura do contrato (ou instrumento equivalente), os preços 
permanecerãoválidos pelo período de um ano contado da data de apresentação da proposta. Após 
este prazo,poderão serreajustadosaplicando-sea seguinte fórmulade reajuste.

FÓRMULADEREAJUSTAMENTO 

– I0 
----------- ],onde: 

I0 

“R”éovalordoreajusteprocurado 
“V”éovalorcontratualaserreajustado 
“I1”éoíndicecorrespondenteaomêsdoaniversáriodaProposta 
“I0”éoíndiceinicial correspondenteaomêsdeapresentaçãodaProposta

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partirdosefeitos financeirosdoúltimoreajuste. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
nãopossa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial,para reajustamentodo preçodovalorremanescente. 
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Os pagamentos, referentes aos fornecimentos objeto desta licitação, serão efetuados em reais, 
contraaapresentaçãodasNotasFiscais/FaturasdevidamenteatestadaspelaFiscalizaçãodaCODEVASF,confor

a entrega no local de recepção, com o atesto da nota fiscal de 

Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento, contado da data final do período 
parcela estipulada, conforme estabelece o Art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei 

OspreçosofertadosemAtaserãofixoseirreajustáveis.Ospreçosregistradospoderãoserrevistosem 
s praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dosbens 

registrados, cabendoao órgão gerenciador (Codevasf) promover negociações junto às 
licitantesparticipantes, observadasasdisposiçõesdo CapítuloVIIIdoDecreto n.º 7.892/2013. 

Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nashipótesesdecorrentes edevidamentecomprovadasdas situações previstas 
noart.81daLeinº13.303/2016 ou dereduçãodospreços praticadosno mercado. 

o contrato (ou instrumento equivalente), os preços 
permanecerãoválidos pelo período de um ano contado da data de apresentação da proposta. Após 

sea seguinte fórmulade reajuste. 

“I0”éoíndiceinicial correspondenteaomêsdeapresentaçãodaProposta 

mínimo de um ano será contado a 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
nãopossa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
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15. MULTAS 
 

15.1 Nos casos de inexecução total do contrato, por culpaexclusiva da CONTRATADA, cabe a aplicaçãode 
multa de até 10% (dez por cento) do contrato ou ordem de fornecimento, independente das 
demaissançõesprevistasno RegulamentoInterno deLicitaçõese Contratos.

 
15.2 Noscasosde inexecução par
cobradamultadeaté10%(dezporcento)dovalordapartenãoexecutadadocontrato,semprejuízodaresponsabilida
de civileperdas dasgarantiascontratuais.

 
15.3 Nos casos de atrasos na execução dos fornecimentos descritos no cro
noatendimento às exigências contratuais e editalícias, por conta exclusiva da CONTRATADA, aplicar
ámultamoratóriaconformeos grausde penalidadesestabelecidos abaixo:

 
GrausdePenalidade: 
Grau 01 – multa de R$ 100,00 (cem reais)
atraso;Grau02–multadeR$500,00(quinhentosreais) pordia;
Grau03–multade0,2%pordiasobreovalortotaldoitemestimadonocronogramafísico
paraoperíodo; 
Grau04–multade0,2%pordia sobreovalorcontratualatualizado.

 
Tabela01

PelonãoatendimentoàdeterminaçãoestipuladapelaFISCALIZAÇÃO,no
prazoporelaestabelecido,desdequesejacomunicadaàCONTRATADA,atravésd
ecomunicaçãoformaldofiscal
Pelanãoapresentaçãodeitensexigidosem
trodoprazoestabelecido

PordificultarouimpediroacessodaFISCALIZAÇÃOadocumentos.

PeloatrasonocumprimentodosprazosestabelecidosnoCronogramaFísico do 
objeto, desde que injustificados ou cuja justificativa não tenha 
pelaFISCALIZAÇÃO 
Peloatrasonaconclusãodoobjeto,emconformidadecomoprazocontratado 
ouaditado. 

 
15.4 Comprovando o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos 
pelaFISCALIZAÇÃO, em relação a um dos eventos 
daspenalidades mencionadas. 

 
15.5 Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela Codevasf, após regular processo 
administrativo,observando-seoseguinte.

a. Amultaserádescontadadagarantiaprestadapelacontratada
b. Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 

perdadesta,responderáacontratadapelasuadiferença,aqualserádescontadadospagamentose
ventualmentedevidospelaAdministraçãoouainda,quandoforocaso,cobrada judicialmente;

c. Casoovalordofaturamentosejainsuficienteparacobriramulta,acontratadaseráconvocada para 
complementação do seu valor no prazo de 5 (cinco) dias a contar da datada convocação;

d. Não havendo qualquer importância a ser recebida pela contratada, esta será convocada 
arecolher à Gerência de Finanças da Codevasf 
de05 (cinco)dias,contadoapartir da datada comunicação.
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total do contrato, por culpaexclusiva da CONTRATADA, cabe a aplicaçãode 
multa de até 10% (dez por cento) do contrato ou ordem de fornecimento, independente das 
demaissançõesprevistasno RegulamentoInterno deLicitaçõese Contratos. 

Noscasosde inexecução parcialdoobjeto, porculpaexclusivada CONTRATADA,será 
cobradamultadeaté10%(dezporcento)dovalordapartenãoexecutadadocontrato,semprejuízodaresponsabilida
de civileperdas dasgarantiascontratuais. 

Nos casos de atrasos na execução dos fornecimentos descritos no cronograma físico do objeto ou 
noatendimento às exigências contratuais e editalícias, por conta exclusiva da CONTRATADA, aplicar
ámultamoratóriaconformeos grausde penalidadesestabelecidos abaixo: 

multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de 
multadeR$500,00(quinhentosreais) pordia; 

multade0,2%pordiasobreovalortotaldoitemestimadonocronogramafísico

multade0,2%pordia sobreovalorcontratualatualizado. 

Tabela01–Inadimplênciaseorespectivograudepenalidade

Inadimplências 

PelonãoatendimentoàdeterminaçãoestipuladapelaFISCALIZAÇÃO,no 
prazoporelaestabelecido,desdequesejacomunicadaàCONTRATADA,atravésd
ecomunicaçãoformaldofiscal 
Pelanãoapresentaçãodeitensexigidosemcláusulaseditalíciasoucontratuais,den
trodoprazoestabelecido 

PordificultarouimpediroacessodaFISCALIZAÇÃOadocumentos. 

PeloatrasonocumprimentodosprazosestabelecidosnoCronogramaFísico do 
objeto, desde que injustificados ou cuja justificativa não tenha sidoaceita 

Peloatrasonaconclusãodoobjeto,emconformidadecomoprazocontratado 

Comprovando o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos 
pelaFISCALIZAÇÃO, em relação a um dos eventos arrolados na Tabela 01, a CONTRATADA ficará isenta 

Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela Codevasf, após regular processo 
seoseguinte. 

Amultaserádescontadadagarantiaprestadapelacontratada; 
Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 
perdadesta,responderáacontratadapelasuadiferença,aqualserádescontadadospagamentose
ventualmentedevidospelaAdministraçãoouainda,quandoforocaso,cobrada judicialmente;

valordofaturamentosejainsuficienteparacobriramulta,acontratadaseráconvocada para 
complementação do seu valor no prazo de 5 (cinco) dias a contar da datada convocação;
Não havendo qualquer importância a ser recebida pela contratada, esta será convocada 

olher à Gerência de Finanças da Codevasf – 3ª SL - o valor total da multa, no prazo 
de05 (cinco)dias,contadoapartir da datada comunicação. 
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total do contrato, por culpaexclusiva da CONTRATADA, cabe a aplicaçãode 
multa de até 10% (dez por cento) do contrato ou ordem de fornecimento, independente das 

cialdoobjeto, porculpaexclusivada CONTRATADA,será 
cobradamultadeaté10%(dezporcento)dovalordapartenãoexecutadadocontrato,semprejuízodaresponsabilida

nograma físico do objeto ou 
noatendimento às exigências contratuais e editalícias, por conta exclusiva da CONTRATADA, aplicar-se-

multade0,2%pordiasobreovalortotaldoitemestimadonocronogramafísico-financeiro 

ivograudepenalidade 
Grau 

dePenalida
de 

prazoporelaestabelecido,desdequesejacomunicadaàCONTRATADA,atravésd
 

01 

cláusulaseditalíciasoucontratuais,den
02 

02 

PeloatrasonocumprimentodosprazosestabelecidosnoCronogramaFísico do 
sidoaceita 

 
03 

Peloatrasonaconclusãodoobjeto,emconformidadecomoprazocontratado 
04 

Comprovando o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos 
arrolados na Tabela 01, a CONTRATADA ficará isenta 

Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela Codevasf, após regular processo 

Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 
perdadesta,responderáacontratadapelasuadiferença,aqualserádescontadadospagamentose
ventualmentedevidospelaAdministraçãoouainda,quandoforocaso,cobrada judicialmente; 

valordofaturamentosejainsuficienteparacobriramulta,acontratadaseráconvocada para 
complementação do seu valor no prazo de 5 (cinco) dias a contar da datada convocação; 
Não havendo qualquer importância a ser recebida pela contratada, esta será convocada 

o valor total da multa, no prazo 
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15.6 Olicitantevencedorteráumprazoinicialmentede10(dez)diasúteispa
diante de uma eventual decisão que lhe tenha sido desfavorável, terá mais um prazo de05(cinco) dias úteis, 
contado a partir da data de cientificação da aplicação multa, para apresentar recurso àCodevasf. Ouvida a 
fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à AssessoriaJurídicada 
Superintendência Regional/Sede,que procederá aoseu exame.

 
15.7 Apósoprocedimentoestabelecidonoitemanterior,orecursoseráapreciadopelaautoridadecompetente 
daCodevasf,quepoderárelevarou nãoa multa.

 
15.8 Em caso de relevação da multa, a Codevasf se reserva o direito de cobrar perdas e danos 
porventuracabíveisemrazãodoinadimplementodeoutrasobrigações,nãoconstituindoarelevaçãonovaçãocontra
tual nem desistência dos direitosquelhe foremassegur

 
15.9 Casoaautoridadecompetentemantenhaamulta,nãocaberánovorecursoadministrativo.

 
16. GARANTIADEEXECUÇÃO 

 
16.1 Como garantia para a completa execução das obrigações contratuais e da liquidação 
dasmultas convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no
porcento) do valor do contrato, a ser previamente integralizada à assinatura do mesmo, em 
espécie,Seguro Garantia emitida por seguradora autorizada pela SUSEP ou Fiança Bancária, a 
critério dacontratada. 

 
16.1.1 Agarantiaaqueserefereosubite
ional daCodevasf,atéa datadaassinatura docontrato.

 
16.2 A garantia na forma de Carta de Fiança Bancária ou seguro garantia deverão estar em vigor 
ecobertura até o final do prazo previsto para assinatura do Te
Contrato,devendo mantê-la atualizada a garantia até 90(noventa) dias após o recebimento provisório do 
objetocontratado. 

 
16.3 Após a assinatura do Termo de Encerramento Físico do contrato será devolvida a “Garantia 
deExecução”, umavezverificadaaperfeita execuçãodo objeto contratual.

 
16.4 A 
garantiaemespéciedeveráserdepositadaeminstituiçãofinanceiraoficial,credenciadapelaCodevasf,emcontare
muneradaquepoderásermovimentadasomentepor ordemdaCodevasf.

 
16.5 não integralização da garantia 
ede rescisão,na formaprevista nas cláusulascontratuais.

 
16.6 Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao valor contratado 
ouprorrogações de prazo contratual, a
amanter a observância do disposto no caput desta cláusula, em compatibilidade com os novos valores 
eprazospactuados. 

 
16.7 Não haverá qualquerrestituição de garantiaemcaso de dissolução contratual,
dispostonacláusuladerescisão,hipóteseemqueagarantia reverteráeseráapropriadapelaCodevasf.

 
16.8 Agarantia,qualquerquesejaamodalidadeescolhida,asseguraráopagamentode:

a) Prejuízosadvindosdonãocumprimentodoobjetodocontrato;
b) Prejuízosdiretoscausadosà

cuçãodocontrato;
c) MultasmoratóriasepunitivasaplicadaspelaAdministraçãoàcontratada;e
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Olicitantevencedorteráumprazoinicialmentede10(dez)diasúteisparadefesapréviae,posteriormente, 
diante de uma eventual decisão que lhe tenha sido desfavorável, terá mais um prazo de05(cinco) dias úteis, 
contado a partir da data de cientificação da aplicação multa, para apresentar recurso àCodevasf. Ouvida a 

o e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à AssessoriaJurídicada 
Superintendência Regional/Sede,que procederá aoseu exame. 

Apósoprocedimentoestabelecidonoitemanterior,orecursoseráapreciadopelaautoridadecompetente 
arou nãoa multa. 

Em caso de relevação da multa, a Codevasf se reserva o direito de cobrar perdas e danos 
porventuracabíveisemrazãodoinadimplementodeoutrasobrigações,nãoconstituindoarelevaçãonovaçãocontra
tual nem desistência dos direitosquelhe foremassegurados. 

Casoaautoridadecompetentemantenhaamulta,nãocaberánovorecursoadministrativo.

 

garantia para a completa execução das obrigações contratuais e da liquidação 
dasmultas convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no
porcento) do valor do contrato, a ser previamente integralizada à assinatura do mesmo, em 
espécie,Seguro Garantia emitida por seguradora autorizada pela SUSEP ou Fiança Bancária, a 

AgarantiaaqueserefereosubitemacimadeveráserentreguenaÁreada3ªSuperintendênciaReg
ional daCodevasf,atéa datadaassinatura docontrato. 

A garantia na forma de Carta de Fiança Bancária ou seguro garantia deverão estar em vigor 
ecobertura até o final do prazo previsto para assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do 

la atualizada a garantia até 90(noventa) dias após o recebimento provisório do 

Após a assinatura do Termo de Encerramento Físico do contrato será devolvida a “Garantia 
umavezverificadaaperfeita execuçãodo objeto contratual. 

garantiaemespéciedeveráserdepositadaeminstituiçãofinanceiraoficial,credenciadapelaCodevasf,emcontare
muneradaquepoderásermovimentadasomentepor ordemdaCodevasf. 

não integralização da garantia representa inadimplência contratual, passível de aplicação de multas 
ede rescisão,na formaprevista nas cláusulascontratuais. 

Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao valor contratado 
ouprorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá ser reforçada e/ou renovada, de forma 
amanter a observância do disposto no caput desta cláusula, em compatibilidade com os novos valores 

Não haverá qualquerrestituição de garantiaemcaso de dissolução contratual,
dispostonacláusuladerescisão,hipóteseemqueagarantia reverteráeseráapropriadapelaCodevasf.

Agarantia,qualquerquesejaamodalidadeescolhida,asseguraráopagamentode:
Prejuízosadvindosdonãocumprimentodoobjetodocontrato;

PrejuízosdiretoscausadosàAdministraçãodecorrentesdeculpaoudoloduranteaexe
cuçãodocontrato; 
MultasmoratóriasepunitivasaplicadaspelaAdministraçãoàcontratada;e
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radefesapréviae,posteriormente, 
diante de uma eventual decisão que lhe tenha sido desfavorável, terá mais um prazo de05(cinco) dias úteis, 
contado a partir da data de cientificação da aplicação multa, para apresentar recurso àCodevasf. Ouvida a 

o e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à AssessoriaJurídicada 

Apósoprocedimentoestabelecidonoitemanterior,orecursoseráapreciadopelaautoridadecompetente 

Em caso de relevação da multa, a Codevasf se reserva o direito de cobrar perdas e danos 
porventuracabíveisemrazãodoinadimplementodeoutrasobrigações,nãoconstituindoarelevaçãonovaçãocontra

Casoaautoridadecompetentemantenhaamulta,nãocaberánovorecursoadministrativo. 

garantia para a completa execução das obrigações contratuais e da liquidação 
dasmultas convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no montante de 5% (cinco 
porcento) do valor do contrato, a ser previamente integralizada à assinatura do mesmo, em 
espécie,Seguro Garantia emitida por seguradora autorizada pela SUSEP ou Fiança Bancária, a 

macimadeveráserentreguenaÁreada3ªSuperintendênciaReg

A garantia na forma de Carta de Fiança Bancária ou seguro garantia deverão estar em vigor 
rmo de Encerramento Definitivo do 

la atualizada a garantia até 90(noventa) dias após o recebimento provisório do 

Após a assinatura do Termo de Encerramento Físico do contrato será devolvida a “Garantia 

garantiaemespéciedeveráserdepositadaeminstituiçãofinanceiraoficial,credenciadapelaCodevasf,emcontare

representa inadimplência contratual, passível de aplicação de multas 

Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao valor contratado 
garantia prestada deverá ser reforçada e/ou renovada, de forma 

amanter a observância do disposto no caput desta cláusula, em compatibilidade com os novos valores 

Não haverá qualquerrestituição de garantiaemcaso de dissolução contratual,na forma do 
dispostonacláusuladerescisão,hipóteseemqueagarantia reverteráeseráapropriadapelaCodevasf. 

Agarantia,qualquerquesejaamodalidadeescolhida,asseguraráopagamentode: 
Prejuízosadvindosdonãocumprimentodoobjetodocontrato; 

Administraçãodecorrentesdeculpaoudoloduranteaexe

MultasmoratóriasepunitivasaplicadaspelaAdministraçãoàcontratada;e 
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d) Obrigaçõestrabalhistaseprevidenciáriasdequalquernatureza,nãoadimplidas
ontratada,quando couber.

 
17. RECEBIMENTODEFINITIVODOSFORNECIMENTOS

 
17.1 Após o término dosfornecimentos objeto desteTR, a CONTRATADA requererá à Codevasf, atravésda 
Fiscalização, o seu recebimento provisório, que deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias d
dasolicitação dos mesmos. 

 
17.1.1 Orecebimentodefinitivodoobjeto,apósasuaconclusão,obedeceráaodispostonodescritoabaixo:

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termocircunstanciado, assinado pelas partes em até 15 
docontratado; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediantetermo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ouvistoriaque comprove aadequaçã

 
b1) O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suasexpensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ouincorreçõesresultantesda execuçãoou

 
17.1.2 Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este item não 
serem,respectivamente, lavradoou procedida dentro dos prazosfixados, reputar
desdequecomunicadosà Administraçãonos15

 
17.1.3 Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução 
doobjeto docontrato corremporconta docontratado.

 
17.1.4 ACodevasfrejeitará,notodoouempartefornecimentoexecutadoemdesacordocom

 
17.1.5 Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a CONTRATADA, 
àssuasexpensas,complemente,refaçaou substituaosequipamentosrejeitados.

 
17.1.6 ACONTRATADAentendeeaceitaqueoplenocumprimentodoestipuladonesteitemécondicionante p

a) Emissão,pelaCodevasf,doAtestadodeCapacidadeTécnica;e
b) EmissãodoTermodeEncerramentoFísico(TEF).

 
17.2 Aceitoseaprovadososfornecimentos,aCodevasfemitiráoTermodeEncerramentoFísico(TEF),que deverá 
ser assinado por representante autorizado da CONTRATADA, 
degarantia. 

 
17.3 OTermodeEncerramentoFísicodeContrato(TEF)estácondicionadoàemissãodeLaudoTécnicopelaCodev
asfsobreaexecuçãodoobjetocontratado.

 
17.4 AúltimafaturasomenteseráencaminhadaparapagamentoapósaemissãodoTermodeEncerrame
deContrato(TEF),quedeveráseranexadoaoprocessodeliberaçãoepagamento.

 
17.5 Orecebimentoprovisóriooudefinitivodoobjetonãoexcluiaresponsabilidadedacontratadapelosprejuízosres
ultantesdaincorreta execuçãodocontrato.
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Obrigaçõestrabalhistaseprevidenciáriasdequalquernatureza,nãoadimplidas
ontratada,quando couber. 

RECEBIMENTODEFINITIVODOSFORNECIMENTOS 

Após o término dosfornecimentos objeto desteTR, a CONTRATADA requererá à Codevasf, atravésda 
Fiscalização, o seu recebimento provisório, que deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias d

Orecebimentodefinitivodoobjeto,apósasuaconclusão,obedeceráaodispostonodescritoabaixo:
Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termocircunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita 

Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediantetermo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ouvistoriaque comprove aadequação do objeto aostermoscontratuais.

b1) O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suasexpensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ouincorreçõesresultantesda execuçãooude materiais empregados.

Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este item não 
serem,respectivamente, lavradoou procedida dentro dos prazosfixados, reputar
desdequecomunicadosà Administraçãonos15(quinze)diasanterioresàexaustão dosmesmos.

Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução 
doobjeto docontrato corremporconta docontratado. 

ACodevasfrejeitará,notodoouempartefornecimentoexecutadoemdesacordocom

Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a CONTRATADA, 
àssuasexpensas,complemente,refaçaou substituaosequipamentosrejeitados. 

ACONTRATADAentendeeaceitaqueoplenocumprimentodoestipuladonesteitemécondicionante p
Emissão,pelaCodevasf,doAtestadodeCapacidadeTécnica;e 
EmissãodoTermodeEncerramentoFísico(TEF). 

Aceitoseaprovadososfornecimentos,aCodevasfemitiráoTermodeEncerramentoFísico(TEF),que deverá 
ser assinado por representante autorizado da CONTRATADA, possibilitando a liberação daprestação 

OTermodeEncerramentoFísicodeContrato(TEF)estácondicionadoàemissãodeLaudoTécnicopelaCodev
asfsobreaexecuçãodoobjetocontratado. 

AúltimafaturasomenteseráencaminhadaparapagamentoapósaemissãodoTermodeEncerrame
deContrato(TEF),quedeveráseranexadoaoprocessodeliberaçãoepagamento. 

Orecebimentoprovisóriooudefinitivodoobjetonãoexcluiaresponsabilidadedacontratadapelosprejuízosres
ultantesdaincorreta execuçãodocontrato. 
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Obrigaçõestrabalhistaseprevidenciáriasdequalquernatureza,nãoadimplidaspelac

Após o término dosfornecimentos objeto desteTR, a CONTRATADA requererá à Codevasf, atravésda 
Fiscalização, o seu recebimento provisório, que deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias da data 

Orecebimentodefinitivodoobjeto,apósasuaconclusão,obedeceráaodispostonodescritoabaixo: 
Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

(quinze) dias da comunicação escrita 

Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediantetermo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 

o do objeto aostermoscontratuais. 

b1) O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suasexpensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

de materiais empregados. 

Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este item não 
serem,respectivamente, lavradoou procedida dentro dos prazosfixados, reputar-se-ão como realizados, 

(quinze)diasanterioresàexaustão dosmesmos. 

Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução 

ACodevasfrejeitará,notodoouempartefornecimentoexecutadoemdesacordocomocontrato. 

Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a CONTRATADA, 

ACONTRATADAentendeeaceitaqueoplenocumprimentodoestipuladonesteitemécondicionante para: 

Aceitoseaprovadososfornecimentos,aCodevasfemitiráoTermodeEncerramentoFísico(TEF),que deverá 
possibilitando a liberação daprestação 

OTermodeEncerramentoFísicodeContrato(TEF)estácondicionadoàemissãodeLaudoTécnicopelaCodev

AúltimafaturasomenteseráencaminhadaparapagamentoapósaemissãodoTermodeEncerramentoFísico

Orecebimentoprovisóriooudefinitivodoobjetonãoexcluiaresponsabilidadedacontratadapelosprejuízosres
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18. FISCALIZAÇÃO 

 
18.1 A gestão do contrato, bem como a fiscalização da execução dos fornecimentos/serviços será 
realizadapelaCODEVASF,portécnicosdesignados,aquemcompeteverificarseoLicitantevencedorestá
do ostrabalhos,observando ocontrato e osdocumentos que o integram.

 
18.2 A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, se o 
Licitantevencedor mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiç
habilitação 
equalificaçãoexigidasnalicitação,comprovadamedianteconsultaaoSICAF,CADINoucertidõescomprobatórias.

 
18.3 AFiscalizaçãoterápoderesparaagiredecidirperanteaContratada,inclusiverejeitandofornecimentosqueest
iverememdesacordocomoContrato,comasNorma
rênciaecomamelhortécnicaconsagradapelouso,obrigando
acesso da Fiscalização, aos materiais, e atodososelementos queforem necessários ao desempenho de 
suamissão. 

 
18.4 AFiscalizaçãoteráplenospoderesparasustarqualquerfornecimentoquenãoestejasendoexecutado dentro 
dos termos do contrato, dando conhecimento do fato à Área de Revitalização das 
BaciasHidrográficas,responsávelpela execuçãodocontrato.

 
18.5 Cabeà Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada 
qualquerpenalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o 
seurelatóriocomosdocumentosnecessários, eemcasode multa, aindicação do seuvalor.

 
18.6 Das decisões da Fiscalização poderá a Contratada recorrer à Área de Revitalização das 
BaciasHidrográficas da Codevasf, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) 
dias úteisda respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas ser
respectivacláusula. 

 
18.7 Aaçãoe/ouomissão,totalouparcial,daFiscalizaçãonãoeximiráaContratadadaintegralresponsabilidade 
pelaexecução doobjeto destecontrato.

 
18.8 Fica assegurado aos técnicos da CODEVASF o direito de, a seu exclusivo 
acompanhar,fiscalizareparticipar,totalouparcialmente,diretamenteouatravésdeterceiros,daexecuçãodosforne
cimentos prestados pelo licitante vencedor, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção 
dequaisqueresclarecimentos julgadosnecessáriosà

 
 

19. CRITÉRIOSDESUSTENTABILIDADEAMBIENTAL
 

19.1 O licitante vencedor deverá observar os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental, no 
quecouber,conformea InstruçãoNormativaSLTI/MPnº01/2010:

 
19.1.1 Que os bens sejam constituídos, no 
biodegradável,conformeABNTNBR

 
19.1.2 Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 
Nacionalde Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
menorimpactoambientalemrelaçãoaosseus similares;

 
19.1.3 Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagemadequada, com omenor 
volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxim
otransporte eoarmazenamento; 
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A gestão do contrato, bem como a fiscalização da execução dos fornecimentos/serviços será 
realizadapelaCODEVASF,portécnicosdesignados,aquemcompeteverificarseoLicitantevencedorestá
do ostrabalhos,observando ocontrato e osdocumentos que o integram. 

A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, se o 
Licitantevencedor mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiç

equalificaçãoexigidasnalicitação,comprovadamedianteconsultaaoSICAF,CADINoucertidõescomprobatórias.

AFiscalizaçãoterápoderesparaagiredecidirperanteaContratada,inclusiverejeitandofornecimentosqueest
iverememdesacordocomoContrato,comasNormasTécnicasvigentesrelacionadasaoobjetodesteTermodeRefe
rênciaecomamelhortécnicaconsagradapelouso,obrigando-se desde já a Contratada a assegurar e facilitar o 
acesso da Fiscalização, aos materiais, e atodososelementos queforem necessários ao desempenho de 

AFiscalizaçãoteráplenospoderesparasustarqualquerfornecimentoquenãoestejasendoexecutado dentro 
dos termos do contrato, dando conhecimento do fato à Área de Revitalização das 
BaciasHidrográficas,responsávelpela execuçãodocontrato. 

o verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada 
qualquerpenalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o 
seurelatóriocomosdocumentosnecessários, eemcasode multa, aindicação do seuvalor.

Das decisões da Fiscalização poderá a Contratada recorrer à Área de Revitalização das 
BaciasHidrográficas da Codevasf, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) 
dias úteisda respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na 

Aaçãoe/ouomissão,totalouparcial,daFiscalizaçãonãoeximiráaContratadadaintegralresponsabilidade 
pelaexecução doobjeto destecontrato. 

Fica assegurado aos técnicos da CODEVASF o direito de, a seu exclusivo 
acompanhar,fiscalizareparticipar,totalouparcialmente,diretamenteouatravésdeterceiros,daexecuçãodosforne
cimentos prestados pelo licitante vencedor, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção 
dequaisqueresclarecimentos julgadosnecessáriosà execução dosfornecimentos. 

CRITÉRIOSDESUSTENTABILIDADEAMBIENTAL 

O licitante vencedor deverá observar os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental, no 
quecouber,conformea InstruçãoNormativaSLTI/MPnº01/2010: 

Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável,conformeABNTNBR–15448-1e 15448-2; 

Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 
Nacionalde Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de 
menorimpactoambientalemrelaçãoaosseus similares; 

Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagemadequada, com omenor 
volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxim
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A gestão do contrato, bem como a fiscalização da execução dos fornecimentos/serviços será 
realizadapelaCODEVASF,portécnicosdesignados,aquemcompeteverificarseoLicitantevencedorestáexecutan

A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, se o 
Licitantevencedor mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

equalificaçãoexigidasnalicitação,comprovadamedianteconsultaaoSICAF,CADINoucertidõescomprobatórias. 

AFiscalizaçãoterápoderesparaagiredecidirperanteaContratada,inclusiverejeitandofornecimentosqueest
sTécnicasvigentesrelacionadasaoobjetodesteTermodeRefe

se desde já a Contratada a assegurar e facilitar o 
acesso da Fiscalização, aos materiais, e atodososelementos queforem necessários ao desempenho de 

AFiscalizaçãoteráplenospoderesparasustarqualquerfornecimentoquenãoestejasendoexecutado dentro 
dos termos do contrato, dando conhecimento do fato à Área de Revitalização das 

o verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada 
qualquerpenalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o 
seurelatóriocomosdocumentosnecessários, eemcasode multa, aindicação do seuvalor. 

Das decisões da Fiscalização poderá a Contratada recorrer à Área de Revitalização das 
BaciasHidrográficas da Codevasf, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) 

ão feitos na forma prevista na 

Aaçãoe/ouomissão,totalouparcial,daFiscalizaçãonãoeximiráaContratadadaintegralresponsabilidade 

Fica assegurado aos técnicos da CODEVASF o direito de, a seu exclusivo critério, 
acompanhar,fiscalizareparticipar,totalouparcialmente,diretamenteouatravésdeterceiros,daexecuçãodosforne
cimentos prestados pelo licitante vencedor, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção 

 

O licitante vencedor deverá observar os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental, no 

todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 
TRO como produtos sustentáveis ou de 

Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagemadequada, com omenor 
volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante 
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19.1.4 Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada 
nadiretiva RoHS (Restriction of   Certain Hazardous Substances), ta
(Pb),cromohexavalente(Cr(VI)),cádmio(Cd),bifenil

 
19.2 O licitante vencedor deverá apresentar certificação emitida por instituição pública oficial ou 
instituiçãocredenciada,ouporqualquer outromeiodeprova queatestequeobemfornecidocumpre 
comasexigênciassupracitadas. 

 
19.3 Emcasodeinexistênciadecertificaçãoqueatesteaadequação,aCodevasfpoderárealizardiligências para 
verificar a adequação do produto às exigências deste TR, antes da 
despesas por conta do licitante vencedor. Caso não se confirme a adequação do produto, aproposta 
vencedoraserádesclassificada. 

 
19.4 Caso a contratada seja detentora da norma ISO 14000, poderá apresentar certificação que subst
asexigências do item 16.1.1 e deve apresentar a adoção das práticas previstas nas normas, bem como 
odesfazimentosustentáveloureciclagemdosbensque foreminservíveisparaoprocessodereutilização.

 
20. OBRIGAÇÕESDACONTRATADA

 
20.1 A contratada fica obrigado a garant
componentesfornecidos. 

 
20.1.1 Acontratada,parademonstrarconfiabilidadedosequipamentos/materiaisaseremfornecidos,deverá 
apresentar uma ou mais declarações de fornecimento com as características técnicas 
mínimassolicitadasnacomprovaçãodeexperiênciaespecificaexigida acima, apresentandooseguinte:

• Característicasdosistemadeoperação
• Localdeinstalação
• Nomeeendereçodocliente

 
20.1.2 A confiabilidade dos equipamentos será avaliada com base nas declarações sobre experiências 
decampofornecidasjuntocomapropostaparaequipamentoscomascaracterísticastécnicasmínimassolicitadas 
noitem. 

 
20.2 A contratada deverá investir em medidas de promoção da ética e de prevenção da corrupção 
quecontribuamparaumambientemaisíntegro,éticoetransparentenoseto
úblico,comprometendo-seaatuarcontrariamenteaquaisquermanifestaçõesdecorrupção,atuando junto a seus 
fornecedores e parceiros privados a também conhecer e cumprir as previsões da 
Lei12.846/2013,doDecretonº8.420/15,dalei13.30
ainda, de cometer atos tendentes a lesar a Administração Pública, denunciando a prática 
deirregularidadesque tiverconhecimentopormeiosdoscanaisde denúnciasdisponíveis.

 
20.3 Acontratadadeveráapresentar,quan
sobre forma de literatura, demonstrando as principais características construtivas e 
operacionaisdosequipamentosobjeto desta licitação, ecompreenderá nomínimooseguinte:

 
a) Umadescriçãodetalhadadaspr

ive listabásica doscomponentes comosrespectivosfabricantes;
b) Desenhospreliminaresdosequipamentosemateriaisofertadoscomdimensões,pesoedemaiscar

acterísticas; 
c) Nocasodaapresentaçãodecatálogosdetodaalinha

mente,quaisosbensque constituem o objetoda proposta.
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Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada 
nadiretiva RoHS (Restriction of   Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo 
(Pb),cromohexavalente(Cr(VI)),cádmio(Cd),bifenil-polibromados(PBBs),éteresdifenil

O licitante vencedor deverá apresentar certificação emitida por instituição pública oficial ou 
rqualquer outromeiodeprova queatestequeobemfornecidocumpre 

Emcasodeinexistênciadecertificaçãoqueatesteaadequação,aCodevasfpoderárealizardiligências para 
verificar a adequação do produto às exigências deste TR, antes da assinatura do contrato,correndo as 
despesas por conta do licitante vencedor. Caso não se confirme a adequação do produto, aproposta 

Caso a contratada seja detentora da norma ISO 14000, poderá apresentar certificação que subst
asexigências do item 16.1.1 e deve apresentar a adoção das práticas previstas nas normas, bem como 
odesfazimentosustentáveloureciclagemdosbensque foreminservíveisparaoprocessodereutilização.

OBRIGAÇÕESDACONTRATADA 

A contratada fica obrigado a garantir o funcionamento pleno de todos os equipamentos e 

Acontratada,parademonstrarconfiabilidadedosequipamentos/materiaisaseremfornecidos,deverá 
apresentar uma ou mais declarações de fornecimento com as características técnicas 

olicitadasnacomprovaçãodeexperiênciaespecificaexigida acima, apresentandooseguinte:
Característicasdosistemadeoperação 
Localdeinstalação 
Nomeeendereçodocliente 

A confiabilidade dos equipamentos será avaliada com base nas declarações sobre experiências 
campofornecidasjuntocomapropostaparaequipamentoscomascaracterísticastécnicasmínimassolicitadas 

A contratada deverá investir em medidas de promoção da ética e de prevenção da corrupção 
quecontribuamparaumambientemaisíntegro,éticoetransparentenosetorprivadoeemsuasrelaçõescomoosetorp

seaatuarcontrariamenteaquaisquermanifestaçõesdecorrupção,atuando junto a seus 
fornecedores e parceiros privados a também conhecer e cumprir as previsões da 
Lei12.846/2013,doDecretonº8.420/15,dalei13.303/2016,edaPolíticadeIntegridadedaCodevasf,abstendo
ainda, de cometer atos tendentes a lesar a Administração Pública, denunciando a prática 
deirregularidadesque tiverconhecimentopormeiosdoscanaisde denúnciasdisponíveis.

Acontratadadeveráapresentar,quandosolicitado,catálogos,desenhosedados,oudescriçãodetalhada, 
sobre forma de literatura, demonstrando as principais características construtivas e 
operacionaisdosequipamentosobjeto desta licitação, ecompreenderá nomínimooseguinte:

Umadescriçãodetalhadadasprincipaiscaracterísticastécnicasedodesempenhodosbens,inclus
ive listabásica doscomponentes comosrespectivosfabricantes; 
Desenhospreliminaresdosequipamentosemateriaisofertadoscomdimensões,pesoedemaiscar

Nocasodaapresentaçãodecatálogosdetodaalinhadeprodutosdolicitante,deveserindicadoclara
mente,quaisosbensque constituem o objetoda proposta. 
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Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada 
is como mercúrio (Hg), chumbo 

polibromados(PBBs),éteresdifenil-polibromados(PBDEs). 

O licitante vencedor deverá apresentar certificação emitida por instituição pública oficial ou 
rqualquer outromeiodeprova queatestequeobemfornecidocumpre 

Emcasodeinexistênciadecertificaçãoqueatesteaadequação,aCodevasfpoderárealizardiligências para 
assinatura do contrato,correndo as 

despesas por conta do licitante vencedor. Caso não se confirme a adequação do produto, aproposta 

Caso a contratada seja detentora da norma ISO 14000, poderá apresentar certificação que substitui 
asexigências do item 16.1.1 e deve apresentar a adoção das práticas previstas nas normas, bem como 
odesfazimentosustentáveloureciclagemdosbensque foreminservíveisparaoprocessodereutilização. 

ir o funcionamento pleno de todos os equipamentos e 

Acontratada,parademonstrarconfiabilidadedosequipamentos/materiaisaseremfornecidos,deverá 
apresentar uma ou mais declarações de fornecimento com as características técnicas 

olicitadasnacomprovaçãodeexperiênciaespecificaexigida acima, apresentandooseguinte: 

A confiabilidade dos equipamentos será avaliada com base nas declarações sobre experiências 
campofornecidasjuntocomapropostaparaequipamentoscomascaracterísticastécnicasmínimassolicitadas 

A contratada deverá investir em medidas de promoção da ética e de prevenção da corrupção 
rprivadoeemsuasrelaçõescomoosetorp

seaatuarcontrariamenteaquaisquermanifestaçõesdecorrupção,atuando junto a seus 
fornecedores e parceiros privados a também conhecer e cumprir as previsões da 

3/2016,edaPolíticadeIntegridadedaCodevasf,abstendo-se, 
ainda, de cometer atos tendentes a lesar a Administração Pública, denunciando a prática 
deirregularidadesque tiverconhecimentopormeiosdoscanaisde denúnciasdisponíveis. 

dosolicitado,catálogos,desenhosedados,oudescriçãodetalhada, 
sobre forma de literatura, demonstrando as principais características construtivas e 
operacionaisdosequipamentosobjeto desta licitação, ecompreenderá nomínimooseguinte: 

incipaiscaracterísticastécnicasedodesempenhodosbens,inclus

Desenhospreliminaresdosequipamentosemateriaisofertadoscomdimensões,pesoedemaiscar

deprodutosdolicitante,deveserindicadoclara
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20.4 A descarga dos equipamentos/materiais adquiridos deve ser avisada via e
comantecedência mínima de 3 (três) dias da data da entrega, de modo a permitir o acompanhamento 
dorecebimentodosmateriaisaserementregues.

 
20.5 A contratada deverá comprovar, por meio de declaração ou apresentação da rede de 
assistênciatécnica autorizada, que os fabricantes 
âmbito doEstado dePernambuco.

 
21. OBRIGAÇÕESDACODEVASF 

 
21.1 ExigirdaCONTRATADAocumprimentointegraldesteContrato.

 
21.2 Esclarecer as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA, através de 
correspondênciasprotocoladas. 

 
21.3 Fiscalizareacompanharaexecuçãodoobjetodocontrato.

 
21.4 Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA, determinando 
asprovidênciasnecessáriasàcorreçãodasfalhas observadas.

 
21.5 Rejeitar todo e qualquer fornecimento 
prazoparasuaretificação. 

 
21.6 Emitirparecerparaliberaçãodasfaturas,ereceberosfornecimentos/serviçoscontratados.

 
21.7 Efetuaropagamentonoprazoprevistonocontrato.

 
22. GARANTIADOSMATERIAIS 

 
22.1 AgarantiaconstadasEspecificaçõesTécnicas

 
 
23. MATRIZDERISCO 

 
20.1. A matriz derisco está apresentadano anexo IV desteTermo deReferência com o objetivodedefinir os 

riscos a que está exposta à execução do objeto, advindas de eventos 
àcontratação, dado relevante para sua identificação, prevenção e respectivas 
responsabilidadespelaeventualocorrência,bemcomoparaodimensionamentodas propostas 
pelaslicitantes. 

 
20.2. A contratada não é responsável pelos riscos relacionados ao objet

responsabilidadena Matriz édaCodevasf.
 

20.3. A contratada é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos relacionados ao objeto 
doajuste,inclusive,semlimitação,daquelesalocadosparaacontratada.

 
20.4. Constitui peça integrante do contrato

noinstrumento. 
 

20.5. Acontratadatemplenoconhecimento,quandodaparticipaçãodoprocessolicitatório,danaturezae 
extensão dos riscos por ela assumidos e deve levar tais riscos em consideração na formulaçãode 
suaproposta. 

 
20.6. O termo risco no contrato é designado como um evento ou uma condição incerta que, se 

ocorrer,temumefeitoempelomenosumobjetivodoobjetocontratual.Oriscoéoresultadodacombinaçãoe
ntreprobabilidadedeocorrênciadedeterminadoeventofuturoeoimpacto

MinistériodoDesenvolvimentoRegional-MDR 
CompanhiadeDesenvolvimentodosValesdoSãoFranciscoedoParnaíba3ªSup
erintendênciaRegional daCodevasf 

A descarga dos equipamentos/materiais adquiridos deve ser avisada via e
mínima de 3 (três) dias da data da entrega, de modo a permitir o acompanhamento 

dorecebimentodosmateriaisaserementregues. 

A contratada deverá comprovar, por meio de declaração ou apresentação da rede de 
assistênciatécnica autorizada, que os fabricantes dos bens fornecidos, possuem assistência técnica no 
âmbito doEstado dePernambuco. 

ExigirdaCONTRATADAocumprimentointegraldesteContrato. 

Esclarecer as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA, através de 
 

Fiscalizareacompanharaexecuçãodoobjetodocontrato. 

Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA, determinando 
asprovidênciasnecessáriasàcorreçãodasfalhas observadas. 

Rejeitar todo e qualquer fornecimento inadequado, incompleto ou não especificado e estipular 

Emitirparecerparaliberaçãodasfaturas,ereceberosfornecimentos/serviçoscontratados.

Efetuaropagamentonoprazoprevistonocontrato. 

icaçõesTécnicas–AnexoII,parteintegrantedesteTermodeReferência.

A matriz derisco está apresentadano anexo IV desteTermo deReferência com o objetivodedefinir os 
riscos a que está exposta à execução do objeto, advindas de eventos 
àcontratação, dado relevante para sua identificação, prevenção e respectivas 
responsabilidadespelaeventualocorrência,bemcomoparaodimensionamentodas propostas 

A contratada não é responsável pelos riscos relacionados ao objet
responsabilidadena Matriz édaCodevasf. 

A contratada é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos relacionados ao objeto 
doajuste,inclusive,semlimitação,daquelesalocadosparaacontratada. 

Constitui peça integrante do contrato a matriz de riscos, independentemente de transcrição 

Acontratadatemplenoconhecimento,quandodaparticipaçãodoprocessolicitatório,danaturezae 
extensão dos riscos por ela assumidos e deve levar tais riscos em consideração na formulaçãode 

O termo risco no contrato é designado como um evento ou uma condição incerta que, se 
ocorrer,temumefeitoempelomenosumobjetivodoobjetocontratual.Oriscoéoresultadodacombinaçãoe
ntreprobabilidadedeocorrênciadedeterminadoeventofuturoeoimpacto 
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A descarga dos equipamentos/materiais adquiridos deve ser avisada via e-mail ou telefone, 
mínima de 3 (três) dias da data da entrega, de modo a permitir o acompanhamento 

A contratada deverá comprovar, por meio de declaração ou apresentação da rede de 
dos bens fornecidos, possuem assistência técnica no 

Esclarecer as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA, através de 

Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA, determinando 

inadequado, incompleto ou não especificado e estipular 

Emitirparecerparaliberaçãodasfaturas,ereceberosfornecimentos/serviçoscontratados. 

AnexoII,parteintegrantedesteTermodeReferência. 

A matriz derisco está apresentadano anexo IV desteTermo deReferência com o objetivodedefinir os 
riscos a que está exposta à execução do objeto, advindas de eventos supervenientes 
àcontratação, dado relevante para sua identificação, prevenção e respectivas 
responsabilidadespelaeventualocorrência,bemcomoparaodimensionamentodas propostas 

A contratada não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do ajuste cuja 

A contratada é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos relacionados ao objeto 

a matriz de riscos, independentemente de transcrição 

Acontratadatemplenoconhecimento,quandodaparticipaçãodoprocessolicitatório,danaturezae 
extensão dos riscos por ela assumidos e deve levar tais riscos em consideração na formulaçãode 

O termo risco no contrato é designado como um evento ou uma condição incerta que, se 
ocorrer,temumefeitoempelomenosumobjetivodoobjetocontratual.Oriscoéoresultadodacombinaçãoe
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resultante caso ele ocorra. Esse conceito pode ser ainda mais específico ao se classificar o 
riscocomo a probabilidade de ocorrência de um determinado evento que gere impactos 
econômicospositivos ou n

 
20.7. Semprequeatendidasascondiçõesdocontratoemantidasasdisposiçõesdocontratoeasdisposições 

damatrizderisco,considera
 

20.8. AContratadasomentepoderásolicitararecomposiçãodo
financeiroouaditivodeprazonashipótesesexcluídasdesuaresponsabilidadenamatrizderisco.

 
20.9. Oscasosomissosnamatrizderiscoserãoobjetodeanáliseacuradaecriteriosa,lastreadaemelementos 

técnicos,porintermédiodeprocessoadministrativoparaapurarocaso
 

20.10. Areferidamatrizderiscoéparteintegrantedocontrato,poistaisobrigaçõessãoderesultadoedevidamente 
delimitadasnesteTR. 

 
 

21. CONDIÇÕESGERAIS 
 

21.1. EsteTermodeReferênciaeseusanexosfarãoparteintegrantedocontratoaserfirmadocomaCONTRATAD
A, independentedetransições. 

 
 

22. ANEXOS 
 

22.1. Sãoainda,documentosintegrantesdesteTermodeReferência:

 
• AnexoI–Justificativa
• AnexoII–PlanilhasdeEspecificaçõesTécnicas,QuantidadesePreços
• AnexoIII–ModelodeLogomarcadaCodevasf
• AnexoIV–MatrizdeRisco
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resultante caso ele ocorra. Esse conceito pode ser ainda mais específico ao se classificar o 
riscocomo a probabilidade de ocorrência de um determinado evento que gere impactos 
econômicospositivos ou negativos,bemcomono prazo deexecução docontrato.

Semprequeatendidasascondiçõesdocontratoemantidasasdisposiçõesdocontratoeasdisposições 
damatrizderisco,considera-semantidoseuequilíbrioeconômico-financeiro.

AContratadasomentepoderásolicitararecomposiçãodoequilíbrioeconômico
financeiroouaditivodeprazonashipótesesexcluídasdesuaresponsabilidadenamatrizderisco.

Oscasosomissosnamatrizderiscoserãoobjetodeanáliseacuradaecriteriosa,lastreadaemelementos 
técnicos,porintermédiodeprocessoadministrativoparaapurarocasoconcreto.

Areferidamatrizderiscoéparteintegrantedocontrato,poistaisobrigaçõessãoderesultadoedevidamente 

EsteTermodeReferênciaeseusanexosfarãoparteintegrantedocontratoaserfirmadocomaCONTRATAD

Sãoainda,documentosintegrantesdesteTermodeReferência: 

Justificativas 
PlanilhasdeEspecificaçõesTécnicas,QuantidadesePreços
ModelodeLogomarcadaCodevasf 
MatrizdeRisco 
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resultante caso ele ocorra. Esse conceito pode ser ainda mais específico ao se classificar o 
riscocomo a probabilidade de ocorrência de um determinado evento que gere impactos 

egativos,bemcomono prazo deexecução docontrato. 

Semprequeatendidasascondiçõesdocontratoemantidasasdisposiçõesdocontratoeasdisposições 
financeiro. 

equilíbrioeconômico-
financeiroouaditivodeprazonashipótesesexcluídasdesuaresponsabilidadenamatrizderisco. 

Oscasosomissosnamatrizderiscoserãoobjetodeanáliseacuradaecriteriosa,lastreadaemelementos 
concreto. 

Areferidamatrizderiscoéparteintegrantedocontrato,poistaisobrigaçõessãoderesultadoedevidamente 

EsteTermodeReferênciaeseusanexosfarãoparteintegrantedocontratoaserfirmadocomaCONTRATAD

PlanilhasdeEspecificaçõesTécnicas,QuantidadesePreços 
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Finalidade: 
Este anexo tem por finalidade incluir exigências e particularidades em função da especificidade 

doequipamento a ser adquirido, previstas no Termo de Referência 

relacionadaspassamaintegraro TR.

Justificativas: 

Danecessidadedacontratação
 

A aquisição dos equipamentos, indumentárias e insumos apícolasespecificados, objetiva 

atenderdemandafrequenterequeridaereprimidadosmunicípios,evisacontribuircomo

nfraestruturabásicadeproduçãoeàinstrumentalizaçãodasestruturasdeextraçãoebeneficiamento de mel, 

propiciando à expansão e desenvolvimento sustentável da cadeia 

produtivadaapiculturanosmunicípiosdaáreadeatuaçãodaCODEVASFemPernambuco,comapossi

ade de aumento de sua produção, melhoria da qualidade dos produtos ofertados, e 

compossíveisinfluênciasbenéficasnosaspectosfinanceiros,sociais,comgeraçãodeempregoeaumentode

receita; reduçãoda migração da população para grandescentrosurbanos.

DaadoçãopelousodoPREGÃOELETRÔNICO 
 

A modalidade de licitação é Pregão Eletrônico considerando que se tratam de bens comuns e 

visaampliar a competição,permitindo a obtençãode um melhor preço pela administração, 

comapossibilidade de lances e negociação direta pel

nº10,520, de 17 de julho de 2002. A técnica envolvida na execução do fornecimento do objeto 

destalicitação é conhecida no mercado, possibilitando, por isso, sua descrição de forma objetiva 

deexecução, conforme constam das Especificações Técnicas que integram o Edital e planilhas 

dequantidadesepreços máximos.

O essencial para a eficácia da licitação, é que o escopo de fornecimento seja bem definido 

eespecificado de forma precisa e suficiente para identificar o pro

deReferênciaeEspecificaçõesTécnicasdefinemdeformacriteriosaeobjetivaoescopodofornecimentoqu

eserácontratado. 

 

DaadoçãoSRP(SISTEMADEREGISTRODEPREÇOS):
 

Em conformidade com o que estabelecem os incisos I e III, do artigo 3º do

7892/2013,transcritos a seguir:

necessidade decontratações frequentes; e III 

contratação deserviços para atendimento a mais de um órgão

governo;AaplicaçãodoSRPnesteprocedimentofoideterminadapelanecessidaderegulardeaquisiçãodos
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ANEXOI-JUSTIFICATIVAS 

Este anexo tem por finalidade incluir exigências e particularidades em função da especificidade 

doequipamento a ser adquirido, previstas no Termo de Referência 

relacionadaspassamaintegraro TR. 

Danecessidadedacontratação: 

A aquisição dos equipamentos, indumentárias e insumos apícolasespecificados, objetiva 

atenderdemandafrequenterequeridaereprimidadosmunicípios,evisacontribuircomo

nfraestruturabásicadeproduçãoeàinstrumentalizaçãodasestruturasdeextraçãoebeneficiamento de mel, 

propiciando à expansão e desenvolvimento sustentável da cadeia 

produtivadaapiculturanosmunicípiosdaáreadeatuaçãodaCODEVASFemPernambuco,comapossi

ade de aumento de sua produção, melhoria da qualidade dos produtos ofertados, e 

compossíveisinfluênciasbenéficasnosaspectosfinanceiros,sociais,comgeraçãodeempregoeaumentode

receita; reduçãoda migração da população para grandescentrosurbanos. 

lousodoPREGÃOELETRÔNICO -SRP 

A modalidade de licitação é Pregão Eletrônico considerando que se tratam de bens comuns e 

visaampliar a competição,permitindo a obtençãode um melhor preço pela administração, 

comapossibilidade de lances e negociação direta pelo pregoeiro, conforme art. 1º da Lei Federal 

nº10,520, de 17 de julho de 2002. A técnica envolvida na execução do fornecimento do objeto 

destalicitação é conhecida no mercado, possibilitando, por isso, sua descrição de forma objetiva 

onstam das Especificações Técnicas que integram o Edital e planilhas 

dequantidadesepreços máximos. 

O essencial para a eficácia da licitação, é que o escopo de fornecimento seja bem definido 

eespecificado de forma precisa e suficiente para identificar o produto final a ser obtido. O Termo 

deReferênciaeEspecificaçõesTécnicasdefinemdeformacriteriosaeobjetivaoescopodofornecimentoqu

DaadoçãoSRP(SISTEMADEREGISTRODEPREÇOS): 

Em conformidade com o que estabelecem os incisos I e III, do artigo 3º do

7892/2013,transcritos a seguir:I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver 

necessidade decontratações frequentes; e III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a 

contratação deserviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de 

AaplicaçãodoSRPnesteprocedimentofoideterminadapelanecessidaderegulardeaquisiçãodos

CompanhiadeDesenvolvimentodosValesdoSãoFranciscoedoParnaíba3ªSup

Este anexo tem por finalidade incluir exigências e particularidades em função da especificidade 

doequipamento a ser adquirido, previstas no Termo de Referência e que aquiapós 

A aquisição dos equipamentos, indumentárias e insumos apícolasespecificados, objetiva 

atenderdemandafrequenterequeridaereprimidadosmunicípios,evisacontribuircomoaprimoramentodai

nfraestruturabásicadeproduçãoeàinstrumentalizaçãodasestruturasdeextraçãoebeneficiamento de mel, 

propiciando à expansão e desenvolvimento sustentável da cadeia 

produtivadaapiculturanosmunicípiosdaáreadeatuaçãodaCODEVASFemPernambuco,comapossibilid

ade de aumento de sua produção, melhoria da qualidade dos produtos ofertados, e 

compossíveisinfluênciasbenéficasnosaspectosfinanceiros,sociais,comgeraçãodeempregoeaumentode

A modalidade de licitação é Pregão Eletrônico considerando que se tratam de bens comuns e 

visaampliar a competição,permitindo a obtençãode um melhor preço pela administração, 

o pregoeiro, conforme art. 1º da Lei Federal 

nº10,520, de 17 de julho de 2002. A técnica envolvida na execução do fornecimento do objeto 

destalicitação é conhecida no mercado, possibilitando, por isso, sua descrição de forma objetiva 

onstam das Especificações Técnicas que integram o Edital e planilhas 

O essencial para a eficácia da licitação, é que o escopo de fornecimento seja bem definido 

duto final a ser obtido. O Termo 

deReferênciaeEspecificaçõesTécnicasdefinemdeformacriteriosaeobjetivaoescopodofornecimentoqu

Em conformidade com o que estabelecem os incisos I e III, do artigo 3º do Decreto nº 

quando, pelas características do bem ou serviço, houver 

quando for conveniente a aquisição de bens ou a 

ou entidade, ou a programas de 

AaplicaçãodoSRPnesteprocedimentofoideterminadapelanecessidaderegulardeaquisiçãodos 
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bensespecificadosnesteinstrumento,dadoasdemandasrecorrentespordiversasentidadesemunicípiospel
os equipamentos. 

Da não divulgação da Intenção de Registro de Preços (IRP):

Em decorrência da especificidade do bem, e das dificuldades operacionais e logísticas, a 
CODEVASF usufruirá o direito facultado no Art. 4º, § 1º do 7.892/2013 e do Decreto nº 

8.250/2014, ponderando pela dispensa da divulgação da Intenção de Registro de Preços (IRP).

Da Dotação orçamentária: 

Os fornecimentos serão executados no prazo de vigência da ata deregistro de preços. Registre

ainda, para o caso do Sistema de Registro de Preços, conforme Art.7º, §2º do Decreto nº. 7.892, de 

23/01/13, não é necessário indicar a dotaç

quesomenteseráexigidaparaaformalizaçãodo Contrato.

Art.7º-Alicitaçãopararegistrodepreçosserárealizadanamodalidadedepregão,nostermosda Lei nº 

10.520, de 2002, (Art. 32, alineaIV, lei13.303/2016),e seráprecedidade amplapesquisademercado.

§ 2º - Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, 

quesomenteserá exigidaparaa formalização docontratoou outroinstrumento hábil.

Daadmissãodeadesãodosórgãosnãoparticipantes:

Sim – A adesão a Ata de Registro de Preços 
pois,por serem mais céleres, facilitam o planejamento da gestão, promovem economicidade ao 

contratarpelo melhor preço e baixo custo, além de otimizar a gestão, sem se afastar dos princípios 

básicos daAdministração Pública, insertos no artigo 37, da Constituição Federal, quais sejam: 

legalidade,impessoalidade,moralidade,publicidadeeeficiência,epodeseraindaumaalternativadecontra

tação, quanto a necessidade de execução orçamentária, observando no caso em concreto 

na aquisição dos referidos bens. As adesões são ferramentas para otimizar o serviçopúblico,no que 

dizrespeitoaeficiênciaeceleridade nas aquisiçõespúblicas.

Acontrataçãodebenseserviços,noâmbitodoPoderPúblico,dependedeumasériedeprocedimentos 

custosos, lentos e burocráticos, já um procedimento de adesão a uma licitação tornabem mais 

simples e célere uma contratação necessária e urgente, pelos órgãos públicos, inclusivepelas 

SuperintendênciasRegionais da Codevasf. Não obstante serauto

estasecolocacomoumaexceção ao deverdelicitar.

 

Justificativadaadoçãodovalorestimadopúblico:
 

Conforme Acórdão nº 1502/2018 

estatais,sempre que o orçamento de referência for utilizado 

propostas,sua divulgação no edital é obrigatória, e não facultativa, em observância ao princípio 

constitucionalda publicidade e, ainda, por não haver no art. 34 da Lei nº 13.303/2016 (Lei das 

Estatais) proibiçãoabsolutaàrevelação do orçamento.

 

PermiteParticipaçãodeConsórcios
 

Não - Por se tratar de fornecimento de materiais e equipamentos comuns, de baixa complexidade, 
alogísticanecessáriaparacumprimentodoobjetonãoexigeoenvolvimentodeempresascomdiferentes 
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bensespecificadosnesteinstrumento,dadoasdemandasrecorrentespordiversasentidadesemunicípiospel

Da não divulgação da Intenção de Registro de Preços (IRP): 

especificidade do bem, e das dificuldades operacionais e logísticas, a 
CODEVASF usufruirá o direito facultado no Art. 4º, § 1º do 7.892/2013 e do Decreto nº 

8.250/2014, ponderando pela dispensa da divulgação da Intenção de Registro de Preços (IRP).

Os fornecimentos serão executados no prazo de vigência da ata deregistro de preços. Registre

ainda, para o caso do Sistema de Registro de Preços, conforme Art.7º, §2º do Decreto nº. 7.892, de 

23/01/13, não é necessário indicar a dotaç

quesomenteseráexigidaparaaformalizaçãodo Contrato. 

Alicitaçãopararegistrodepreçosserárealizadanamodalidadedepregão,nostermosda Lei nº 

10.520, de 2002, (Art. 32, alineaIV, lei13.303/2016),e seráprecedidade amplapesquisademercado.

Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, 

quesomenteserá exigidaparaa formalização docontratoou outroinstrumento hábil.

Daadmissãodeadesãodosórgãosnãoparticipantes: 

A adesão a Ata de Registro de Preços promove a eficiência nas contratações públicas, 

pois,por serem mais céleres, facilitam o planejamento da gestão, promovem economicidade ao 

contratarpelo melhor preço e baixo custo, além de otimizar a gestão, sem se afastar dos princípios 

ração Pública, insertos no artigo 37, da Constituição Federal, quais sejam: 

legalidade,impessoalidade,moralidade,publicidadeeeficiência,epodeseraindaumaalternativadecontra

tação, quanto a necessidade de execução orçamentária, observando no caso em concreto 

na aquisição dos referidos bens. As adesões são ferramentas para otimizar o serviçopúblico,no que 

dizrespeitoaeficiênciaeceleridade nas aquisiçõespúblicas. 

Acontrataçãodebenseserviços,noâmbitodoPoderPúblico,dependedeumasériedeprocedimentos 

os, lentos e burocráticos, já um procedimento de adesão a uma licitação tornabem mais 

simples e célere uma contratação necessária e urgente, pelos órgãos públicos, inclusivepelas 

SuperintendênciasRegionais da Codevasf. Não obstante serauto-evidentea vantag

estasecolocacomoumaexceção ao deverdelicitar. 

Justificativadaadoçãodovalorestimadopúblico: 

Conforme Acórdão nº 1502/2018 – Plenário TCU, nas licitações realizadas pelas empresas 

estatais,sempre que o orçamento de referência for utilizado como critério de aceitabilidade das 

propostas,sua divulgação no edital é obrigatória, e não facultativa, em observância ao princípio 

constitucionalda publicidade e, ainda, por não haver no art. 34 da Lei nº 13.303/2016 (Lei das 

revelação do orçamento. 

PermiteParticipaçãodeConsórcios: 

Por se tratar de fornecimento de materiais e equipamentos comuns, de baixa complexidade, 

alogísticanecessáriaparacumprimentodoobjetonãoexigeoenvolvimentodeempresascomdiferentes 
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bensespecificadosnesteinstrumento,dadoasdemandasrecorrentespordiversasentidadesemunicípiospel

especificidade do bem, e das dificuldades operacionais e logísticas, a 
CODEVASF usufruirá o direito facultado no Art. 4º, § 1º do 7.892/2013 e do Decreto nº 

8.250/2014, ponderando pela dispensa da divulgação da Intenção de Registro de Preços (IRP). 

Os fornecimentos serão executados no prazo de vigência da ata deregistro de preços. Registre- se 

ainda, para o caso do Sistema de Registro de Preços, conforme Art.7º, §2º do Decreto nº. 7.892, de 

23/01/13, não é necessário indicar a dotação orçamentária, 

Alicitaçãopararegistrodepreçosserárealizadanamodalidadedepregão,nostermosda Lei nº 

10.520, de 2002, (Art. 32, alineaIV, lei13.303/2016),e seráprecedidade amplapesquisademercado. 

Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, 

quesomenteserá exigidaparaa formalização docontratoou outroinstrumento hábil. 

promove a eficiência nas contratações públicas, 

pois,por serem mais céleres, facilitam o planejamento da gestão, promovem economicidade ao 

contratarpelo melhor preço e baixo custo, além de otimizar a gestão, sem se afastar dos princípios 

ração Pública, insertos no artigo 37, da Constituição Federal, quais sejam: 

legalidade,impessoalidade,moralidade,publicidadeeeficiência,epodeseraindaumaalternativadecontra

tação, quanto a necessidade de execução orçamentária, observando no caso em concreto aurgência 

na aquisição dos referidos bens. As adesões são ferramentas para otimizar o serviçopúblico,no que 

Acontrataçãodebenseserviços,noâmbitodoPoderPúblico,dependedeumasériedeprocedimentos 

os, lentos e burocráticos, já um procedimento de adesão a uma licitação tornabem mais 

simples e célere uma contratação necessária e urgente, pelos órgãos públicos, inclusivepelas 

evidentea vantagemdeumaadesão, 

Plenário TCU, nas licitações realizadas pelas empresas 

como critério de aceitabilidade das 

propostas,sua divulgação no edital é obrigatória, e não facultativa, em observância ao princípio 

constitucionalda publicidade e, ainda, por não haver no art. 34 da Lei nº 13.303/2016 (Lei das 

Por se tratar de fornecimento de materiais e equipamentos comuns, de baixa complexidade, 

alogísticanecessáriaparacumprimentodoobjetonãoexigeoenvolvimentodeempresascomdiferentes 
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especialidades, não sendo consequentemente pertinente a formação de consórcios comintuito de 

reforçar a capacidade técnica e financeira do licitante. As empresas isoladas 

podemperfeitamenteconseguirpreencherosrequisitosnecessáriosparatal.Acrescentamos  ain

dispensadaapermissãodeparticipaçãodeempresasnaformadesociedadescooperativas,conforme 
dispostono artigo 10, daINnº05/2017.

 
Critério deJulgamento:Menor preço,de acordocomoArt.7ºdoDecreto nº10.024/2019.

 
Justificativavantajosidadedadivisãodoobjetodali

 
Justificativa para 02 (dois) grupos: Em conformidade com as diretrizes e soluções adotadas 

nosEstudosTécnicosPreliminares,eaindaemrazãodaespecificidade,Grupo01:equipamentosapícolas;e

Grupo02:indumentáriaseinsumosapícolas,queforma

distribuídos pelosmunicípios da área de atuação da 3ª Superintendência Regional daCodevasf, sem 

riscos dos possíveis detentores, por item, não cumprirem com suas avenças, evisando ampliar o 

caráter competitivo da licitação considerando, que a divisibilidade dos itens dalicitação, em 

02(dois) grupos, é viável tecnicamente e economicamente sem perda de escala 

e,considerando,ainda,ocumprimentodos prazosestabelecidospara certamelicitatório.

Daexclusividadee/oucotareserva
 

Anãoprevisãodacotareservada,trazidapeloartigo8º,Decretonº8538/2015,encontrarespaldono artigo 

10, e que a experiência tem demonstrado, com a não previsão, é que a vantajosidade, 

ficapreservada. 

PermiteSubcontratação: 

Não poderão ser objeto de subcontratação as parcelas de maior relevância e consideradas 

principaisdo objeto, mas tão

auxiliares e quenão dizem respeito às atividades fim da contrata

fracionamentodos encargos/obrigações constantes neste termo de referência, embora os 

equipamentos a seremfornecidos tenham relativa complexidade para o seu fazimento, é facilmente 

executável pela porumaempresaespecíficas

 

Orçamento Público/Aberto: 
deengenhariabem definidos,tornando relevanteadivulgaçãodo orçamento.

 

Este processo possui definições, critérios, especificações de engenharia bem definidos, 

tornandorelevante a divulgação do orçamento. No âmbito das contratações públicas, antes de 

celebrar umcontrato a Administração deve definir com clareza o objeto pretendido. Logo após, deve 

efetuar aavaliaçãodo seu custo emfacedascondições de mercado.

 

Acórdão1502/2018PlenárioRepresentação,RelatorMinistroAroldoCedraz):
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especialidades, não sendo consequentemente pertinente a formação de consórcios comintuito de 

reforçar a capacidade técnica e financeira do licitante. As empresas isoladas 

podemperfeitamenteconseguirpreencherosrequisitosnecessáriosparatal.Acrescentamos  ain

dispensadaapermissãodeparticipaçãodeempresasnaformadesociedadescooperativas,conforme 
dispostono artigo 10, daINnº05/2017. 

:Menor preço,de acordocomoArt.7ºdoDecreto nº10.024/2019.

Justificativavantajosidadedadivisãodoobjetodalicitaçãoemgruposouparcelas:

Justificativa para 02 (dois) grupos: Em conformidade com as diretrizes e soluções adotadas 

nosEstudosTécnicosPreliminares,eaindaemrazãodaespecificidade,Grupo01:equipamentosapícolas;e

Grupo02:indumentáriaseinsumosapícolas,queformarãokitsdeproduçãoeextração,e assim serão 

distribuídos pelosmunicípios da área de atuação da 3ª Superintendência Regional daCodevasf, sem 

riscos dos possíveis detentores, por item, não cumprirem com suas avenças, evisando ampliar o 

citação considerando, que a divisibilidade dos itens dalicitação, em 

02(dois) grupos, é viável tecnicamente e economicamente sem perda de escala 

e,considerando,ainda,ocumprimentodos prazosestabelecidospara certamelicitatório.

Daexclusividadee/oucotareservadaparaMicroempresase EmpresasdePequenoPorte

Anãoprevisãodacotareservada,trazidapeloartigo8º,Decretonº8538/2015,encontrarespaldono artigo 

10, e que a experiência tem demonstrado, com a não previsão, é que a vantajosidade, 

Não poderão ser objeto de subcontratação as parcelas de maior relevância e consideradas 

principaisdo objeto, mas tão-somente, aquelas que possam ser entendidas como atividades 

auxiliares e quenão dizem respeito às atividades fim da contratada, tendo em vista não ser possível 

fracionamentodos encargos/obrigações constantes neste termo de referência, embora os 

equipamentos a seremfornecidos tenham relativa complexidade para o seu fazimento, é facilmente 

executável pela porumaempresaespecíficas. 

Orçamento Público/Aberto: Este processo possui definições, critérios, especificações 
deengenhariabem definidos,tornando relevanteadivulgaçãodo orçamento. 

Este processo possui definições, critérios, especificações de engenharia bem definidos, 

levante a divulgação do orçamento. No âmbito das contratações públicas, antes de 

celebrar umcontrato a Administração deve definir com clareza o objeto pretendido. Logo após, deve 

efetuar aavaliaçãodo seu custo emfacedascondições de mercado. 
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especialidades, não sendo consequentemente pertinente a formação de consórcios comintuito de 

reforçar a capacidade técnica e financeira do licitante. As empresas isoladas 

podemperfeitamenteconseguirpreencherosrequisitosnecessáriosparatal.Acrescentamos  aindaser 

dispensadaapermissãodeparticipaçãodeempresasnaformadesociedadescooperativas,conforme 

:Menor preço,de acordocomoArt.7ºdoDecreto nº10.024/2019. 

citaçãoemgruposouparcelas: 

Justificativa para 02 (dois) grupos: Em conformidade com as diretrizes e soluções adotadas 

nosEstudosTécnicosPreliminares,eaindaemrazãodaespecificidade,Grupo01:equipamentosapícolas;e

rãokitsdeproduçãoeextração,e assim serão 

distribuídos pelosmunicípios da área de atuação da 3ª Superintendência Regional daCodevasf, sem 

riscos dos possíveis detentores, por item, não cumprirem com suas avenças, evisando ampliar o 

citação considerando, que a divisibilidade dos itens dalicitação, em 

02(dois) grupos, é viável tecnicamente e economicamente sem perda de escala 

e,considerando,ainda,ocumprimentodos prazosestabelecidospara certamelicitatório. 

daparaMicroempresase EmpresasdePequenoPorte: 

Anãoprevisãodacotareservada,trazidapeloartigo8º,Decretonº8538/2015,encontrarespaldono artigo 

10, e que a experiência tem demonstrado, com a não previsão, é que a vantajosidade, 

Não poderão ser objeto de subcontratação as parcelas de maior relevância e consideradas 

somente, aquelas que possam ser entendidas como atividades 

da, tendo em vista não ser possível 

fracionamentodos encargos/obrigações constantes neste termo de referência, embora os 

equipamentos a seremfornecidos tenham relativa complexidade para o seu fazimento, é facilmente 

Este processo possui definições, critérios, especificações 

Este processo possui definições, critérios, especificações de engenharia bem definidos, 

levante a divulgação do orçamento. No âmbito das contratações públicas, antes de 

celebrar umcontrato a Administração deve definir com clareza o objeto pretendido. Logo após, deve 
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“Licitação. Empresa estatal. Edital de licitação. Orçamento estimativo. Divulgação. Princípio 

dapublicidade.Naslicitaçõesrealizadaspelasempresasestatais,semprequeoorçamentodereferência 

for utilizado como critério de aceitabilidade das propostas, sua divulgação no edital éobrigatória, 

e não facultativa, em observância ao princípio constitucional da publicidade e,ainda,por não haver 

no art. 34 da Lei 13.303/2016 (Lei das Estatais) proibição absoluta à re

OTCUorienta:“semprequeoorçamentodereferênciaforutilizadocomocritériodeaceitabilidade das 

propostas, sua divulgação noedital é obrigatória”),ou seja, neste processo.Não adotamos um 

orçamento com um critério “estimativo”, que até compree

paraavaliara“aceitabilidadedaspropostas”, masneste caso foiobjeto dediagnósticoeprojeto.”

 
 

Portanto, entendemos que a recomendação do TCU, mesmo diante do regime jurídico presente 

naLeinº13.303/2016–queinstituiosigilodoorçamentocomoregrage

convocatórios à divulgarem o orçamento quando do julgamento das propostas servir de 

critério,comonestecasoquesetratadepreço máximo

 

 

SantosAnalistaemDesenvolvimentoReg
ional

MinistériodoDesenvolvimentoRegional-MDR 
CompanhiadeDesenvolvimentodosValesdoSãoFranciscoedoParnaíba3ªSup
erintendênciaRegional daCodevasf 

“Licitação. Empresa estatal. Edital de licitação. Orçamento estimativo. Divulgação. Princípio 

dapublicidade.Naslicitaçõesrealizadaspelasempresasestatais,semprequeoorçamentodereferência 

omo critério de aceitabilidade das propostas, sua divulgação no edital éobrigatória, 

e não facultativa, em observância ao princípio constitucional da publicidade e,ainda,por não haver 

no art. 34 da Lei 13.303/2016 (Lei das Estatais) proibição absoluta à revelação doorçamento.

OTCUorienta:“semprequeoorçamentodereferênciaforutilizadocomocritériodeaceitabilidade das 

propostas, sua divulgação noedital é obrigatória”),ou seja, neste processo.Não adotamos um 

orçamento com um critério “estimativo”, que até compree

paraavaliara“aceitabilidadedaspropostas”, masneste caso foiobjeto dediagnósticoeprojeto.”

Portanto, entendemos que a recomendação do TCU, mesmo diante do regime jurídico presente 

queinstituiosigilodoorçamentocomoregrageral,orientaàsestataisnosatos 

convocatórios à divulgarem o orçamento quando do julgamento das propostas servir de 

critério,comonestecasoquesetratadepreço máximo 

Gildemar de Oliveira 
SantosAnalistaemDesenvolvimentoReg
ional 

Codevasf3ªSR. 
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“Licitação. Empresa estatal. Edital de licitação. Orçamento estimativo. Divulgação. Princípio 

dapublicidade.Naslicitaçõesrealizadaspelasempresasestatais,semprequeoorçamentodereferência 

omo critério de aceitabilidade das propostas, sua divulgação no edital éobrigatória, 

e não facultativa, em observância ao princípio constitucional da publicidade e,ainda,por não haver 

velação doorçamento. 

OTCUorienta:“semprequeoorçamentodereferênciaforutilizadocomocritériodeaceitabilidade das 

propostas, sua divulgação noedital é obrigatória”),ou seja, neste processo.Não adotamos um 

orçamento com um critério “estimativo”, que até compreenderia subsídio 

paraavaliara“aceitabilidadedaspropostas”, masneste caso foiobjeto dediagnósticoeprojeto.” 

Portanto, entendemos que a recomendação do TCU, mesmo diante do regime jurídico presente 

ral,orientaàsestataisnosatos 

convocatórios à divulgarem o orçamento quando do julgamento das propostas servir de 
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PLANILHADEQUANTIDADES,PREÇOSORÇADOSEESPECIFICAÇÕESTÉCNICAS.

 
 

 
GRUPO 

 
ITEM 

 
CATMAT 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

BR0441425 

 
 
 
 
 

 
1 

 
 
 
 
 

 
2 
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ANEXOII 

PLANILHADEQUANTIDADES,PREÇOSORÇADOSEESPECIFICAÇÕESTÉCNICAS.

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID. 

 
QTD. 

CentrífugaElétricaparaExtração
deMel 32/48Quadros 
-
Tiporadial,elétrica,capacidadep
ara32quadrosHoffmandeninhoo
u48demelgueira,todafabricadae
maço Inox AISI 304, chapa 
comespessura mínima de 0,80 
mm,registro de corte rápido 
inox 11/4” conexão TC, soldada 
peloprocesso TIG com 
acabamentosanitário,polimentoi
nternoeexterno,fundoestampad
o,tampa fixa bipartida, sistema 
develocidadecontroladoporinver
sordefrequênciadigital,220 V, 
monofásico (aceleraçãoe 
frenagem controlada), 
motorelétricode0,5CV-
220Vmonofásico,montadaemrol
amentos/retentores
 e
mancais de alumínio, 
estruturaexterna em aço inox 
AISI 
304,estruturadesustentaçãodac
entrifuga com pés 
totalmenteem aço inox AISI 304 
de 
11/2’’diâmetro,garantiade12me
ses. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

unid 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

15 

MesaDesoperculadoraparaFa
vos48Quadros-
construídaemaçoinoxAISI 
304-
chapacomespessuramínimade0
,80mm,capacidade48quadrosd
emelgueira,telapré-filtromalha 
14emaçoinoxAISI304nofundo,tr
avessa/suportedequadrosemino
xAISI304,registro de corte 
rápido inox 11/4”conexão TC, 
soldada peloprocesso TIG com 
acabamentosanitário,polimentoi
nternoe 
externo,4pésfixosemtubos 

 
 
 
 
 

 
unid 

 
 
 
 
 

 
15 
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PLANILHADEQUANTIDADES,PREÇOSORÇADOSEESPECIFICAÇÕESTÉCNICAS. 

 
PREÇOS(R$) 

ValorUnit. Subtotal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

12.884,28 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

193.264,28 

 
 
 
 
 

 
3.068,00 

 
 
 
 
 

 
46.020,00 
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GRUPO 

 
ITEM 

 
CATMAT 

 

   

 
 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 
 

3 

 
 
 
 
 
 
 
BR0150831 

 
 
 
 
 

 
1 

 
 
 
 
 

 
4 

BR0150831 

 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 

5 

BR0129216 

MinistériodoDesenvolvimentoRegional-MDR 
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DESCRIÇÃO 

 
UNID. 

 
QTD. 

deaçoinoxAISI304de2”,interliga
dosporbarrasde3reforço/fixação
emaçoinoxAISI 304,
 medidas:2,0x0,5x0,
8m,garantiamínima 
de12meses. 

  

TanqueDescristalizador/hom
ogeneizadorparaMel–
Capacidade06baldesdeaté30kg
,sistemabanho-
mariacomaquecimentoelétricoat
ravésderesistênciadeimersão,te
nsão220V,monofásico,  
 controle
 detemperatura 
 por
 termostatodigital,to
talmenteemaçoinoxAISI 304, 
chapa com 
espessuramínimade0,80mm,sol
daprocessoTIGcomacabamento
sanitário para 
 alimentos,garantia
mínimade12meses. 

 
 
 
 
 
 
 
unid 

 
 
 
 
 
 
 

15 

Tanque Decantador 300 kg -
construídoemaçoinoxidávelAISI 
304, chapa com 
espessuramínimade0,80mm,co
mcapacidademínimadepara300 
kg de mel. Solda processoTIG 
com acabamento 
sanitário,polimentointernoeexter
no.Fundo estampadocom alça 
eabas laterais. Registro de 
corterápido inox 2” conexão TC, 
04pés em aço inox AISI 304 
comalturamínimade0,40m,gara
ntia de 12 meses. 

 
 
 
 
 

 
unid 

 
 
 
 
 

 
45 

DerretedordeCeraElétrico- 
220Vcomcontroledetemperatur
aautomáticoportermostato 30-
110°C, corpo emaço inox AISI 
304, soldas TIGválvulas de 
entrada e de 
saída,paineldecomandocomlâm
padapiloto,produçãomáximade3
0kg/hcontínuocada.Teladeprote
çãodaresistênciaemaçoinoxAISI
304,garantiamínimade12meses
. 

 
 
 
 
 
 
unid 

 
 
 
 
 
 

15 
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PREÇOS(R$) 

ValorUnit. Subtotal 
  

 
 
 
 
 
 
 
13.963,60 

 
 
 
 
 
 
 
209.454,00 

 
 
 
 
 

 
4.425,00 

 
 
 
 
 

 
199.125,00 

 
 
 
 
 
 

4078,80 

 
 
 
 
 
 

61.182,00 
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GRUPO 

 
ITEM 

 
CATMAT 

 

 
 
 
 

1 

 
 
 
 

6 

BR0150663 

 
 

1 

 
 

7 

BR0150265 

 

 
1 

 

 
8 

BR0071145 

 
 

1 

 
 

9 

 
 
BR319996 

 
 
 
 
 
 

 
2 

 
 
 
 
 
 

 
10 

 
 
 
 
 
 

 
BR0003654 

 
2 

 
11 

 
BR0248043 

MinistériodoDesenvolvimentoRegional-MDR 
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DESCRIÇÃO 

 
UNID. 

 
QTD. 

Laminador inox - 
LAMINADOR ELÉTRICO 
construídoemaçoinoxAISI304,al
imentaçãoelétrica220volts,aque
cimentoelétrico,controledetemp
eraturaautomáticoportermostato
,dimensõesmínimasde0.60x0.2
5x0.75, garantia 
mínimade12 meses. 

 
 
 
 
unid 

 
 
 
 

15 

Cilindroalveoladordecera,conf
eccionado em base 
mancaldealumínioetamboresalv
eoladordeborrachaantiaderente 
poliuretano de 36cmde 
comprimento. 

 
 

unid 

 
 

15 

BandejaparaReceberMelgueir
acomMel-
comalças,todaemaçoinoxAISI3
04, medindo 45 cm x 60cm 
x2cm,garantia de 12 meses. 

 

 
unid 

 

 
45 

Baldep/MelemAçoInoxAISI 
304 - com alças e 
peneira,capacidade 12L, 
garantia de 12meses. 

 
 
unid 

 
 

45 

TOTALGRUPO1(R$) 

Fumigador Apícola - 
fornalhacomcapacidademínima
de6litros,comdiâmetromínimode 
120mmealturamínimade240mm
,fabricadoemaçolaminadocome
spessuramínima de 0,6mm, 
soldas 
bemvedadas,acabamentopintad
oe pegadores em madeira. 
Foleconfeccionadocommadeira
maciçanasmedidas220x300mm
, com pano de 
lonadecourvinoulonatipoencera
do com no mínimo 
1mmdeespessuracomteladepro
teçãona entrada de ar 

 
 
 
 
 
 

 
unid 

 
 
 
 
 
 

 
300 

ColmeiaApícola–
Padrãointernacional Langstroth 
ABNT,compostapor:1(um)ninho
c/ 
fundofixo,tamparemovível,10 

 
unid 

 
3000 
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PREÇOS(R$) 

ValorUnit. Subtotal 

 
 
 
 

4.539,40 

 
 
 
 

68.091,00 

 
 

909,08 

 
 

13,636,20 

 

 
310,00 

 

 
13.950,00 

 
565,95 

 
25.467,75 

830.190,08 

 
 
 
 
 
 

 
131,49 

 
 
 
 
 
 

 
39.447,00 

 
 

177,00 
 
531.000,00 
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GRUPO 

 
ITEM 

 
CATMAT 

 

   

 
 
 
 
 

 
2 

 
 
 
 
 

 
12 

 
 
 
 
 

 
BR349388 

 

 
2 

 

 
13 

 

 
BR332405 

 

 
2 

 

 
14 

 

 
BR0055476 
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DESCRIÇÃO 

 
UNID. 

 
QTD. 

quadrosdeninhodotipoHoffmanc
omarameemaçoinox AISI 304 
0,40 
mm,comilhós,esticados,2(duas)
melgueiras–
cadaumacom14,5cmdealtura,co
mpostapor:10quadrosdemelgue
iradotipoHoffmancomarameinox
0,40mm,comilhós,esticados - 
toda 
confeccionadaemmadeiradeleic
ertificada(sendoFUNDAMENTA
LeIMPRETERIVELMENTE 
necessáriaacomprovaçãodapro
cedêncialegal),secatratada, 
com densidade mínimade 0,610 
g/cm3, excetuando-
seoPinnussp,montadaeimuniza
da.PintaradescriçãoCODEVAS
F/SDR/MIcomtintaatóxica na 
cor azul em uma 
daslateraisdacolmeiaedasmelg
ueiras,notamanhode25x6,5cm.
Utilizartintaatóxica. 

  

MacacãoConjugadop/Apicult
or-
emtecidoBRIMgrosso(gramatur
a370),corbranco,máscaraemtel
adearameechapéuabadupla,ma
nga comprida,com punhose 
cintura de elástico, 
aberturacomzípernafrenteentre
oblusão e a máscara.Pintar 
adescriçãoCODEVASFnacoraz
ul na parte superior traseirado 
macacão no tamanho de 
25x6,5cm.Tamanhos:60%M, 
25% P,10% Ge5% GG. 

 
 
 
 
 

 
unid 

 
 
 
 
 

 
300 

Bota em PVC - para 
apicultura,canomédio,nacorbra
nca.Tamanhos:60%tam.42,25% 
tam40e10%tam.38e5% 
tam.44. 

 

 
par 

 

 
300 

Luvas em Vaqueta de 
Couro,tamanho médio, com 
punho 
emcourvinbranco,comelásticon
asextremidades,canolongo, 
palmalisa,forroemalgodão,deve
rá    ter    certificado    de 

 

 
par 

 

 
300 
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PREÇOS(R$) 

ValorUnit. Subtotal 
  

 
 
 
 
 

 
111,45 

 
 
 
 
 

 
33.435,00 

 

 
39,90 

 

 
11970,00 

 

 
80,00 

 

 
24.000,00 
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GRUPO 

 
ITEM 

 
CATMAT 

 

   

 
2 

 
15 

BR055131 

 
 

2 

 
 

16 

BR0126705 

 
 

2 

 
 

17 

BR0150748 

 
2 

 
18 

 
BR17264 
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DESCRIÇÃO 

 
UNID. 

 
QTD. 

aprovação do Ministério
 doTrabalho 
eEmprego. 

  

BaldePlásticoAtóxico–
novo,comtampa,capacidade25 
kg. 

 
unid 

 
150 

GarfoDesoperculador–
utensílioapícolaemaçoinoxAISI 
304, para remoção 
manualdosopérculosdosfavosd
emel 

 
 
unid. 

 
 
150 

Balançaeletrônicadebancada 
- capacidade 
mínimadepesagemde20kgcomd
ivisãode5g.Pratoemaço 
inoxidável. 

 
 
unid 

 
 

15 

CeradeabelhaAlveoladapura–
PadrãoLANGSTROTH 

 
Kg 

 
3000 

TOTALGRUPO2(R$) 

TOTALGERAL (R$) 
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PREÇOS(R$) 

ValorUnit. Subtotal 
  

 
21,20 

 
3.180,00 

 
 

34,00 

 
 

5.100,00 

 
 

959,25 

 
 

14.388,75 

 
 

54,00 
 
164.640,00 

827.160,75 

1.657.350,83 
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A impressão da logomarca da Codevasf nos equipamentos que serão objetos de doação deverá seguir 
omodelo aseguir: 

 
 
 
 
 
 

 

A impressão deverá ser realizada em 2 (dois) 
cm(largura) x 10 cm (altura), ou com dimensão proporcional ao tamanho do bem a ser identificado. Caso 
osequipamentos possuam fundos de cores instáveis ou que dificultem a leitura, será exigido o uso de 
moldurana corbranca. 

 
A logomarca da Codevasf será composta por cores que representam as atividades desenvolvidas 
pelaEmpresa, quais sejam: azul 
queidentifica as plantações irrigadas com 
daregião. 

 
Na confecção da logomarca serão utilizadas combinações das cores Pantone verde (348) e azul 

(286).Afonteutilizada napalavra CODEVASFserá FuturaBold.

Alogomarcanaversãoverde/azulseráela
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ANEXO 

IIILOGOMARCADACODEVAS

F 

A impressão da logomarca da Codevasf nos equipamentos que serão objetos de doação deverá seguir 

A impressão deverá ser realizada em 2 (dois) locais visíveis e respeitar as seguintes medidas: 33 
cm(largura) x 10 cm (altura), ou com dimensão proporcional ao tamanho do bem a ser identificado. Caso 
osequipamentos possuam fundos de cores instáveis ou que dificultem a leitura, será exigido o uso de 

A logomarca da Codevasf será composta por cores que representam as atividades desenvolvidas 
azul que representa as águas dos rios São Francisco e do Parnaíba, e 

queidentifica as plantações irrigadas com a proteção da carranca, que é um símbolo tradicional e forte 

Na confecção da logomarca serão utilizadas combinações das cores Pantone verde (348) e azul 

(286).Afonteutilizada napalavra CODEVASFserá FuturaBold. 

Alogomarcanaversãoverde/azulseráelaboradanospercentuais: 
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A impressão da logomarca da Codevasf nos equipamentos que serão objetos de doação deverá seguir 

locais visíveis e respeitar as seguintes medidas: 33 
cm(largura) x 10 cm (altura), ou com dimensão proporcional ao tamanho do bem a ser identificado. Caso 
osequipamentos possuam fundos de cores instáveis ou que dificultem a leitura, será exigido o uso de 

A logomarca da Codevasf será composta por cores que representam as atividades desenvolvidas 
que representa as águas dos rios São Francisco e do Parnaíba, e verde 

a proteção da carranca, que é um símbolo tradicional e forte 

Na confecção da logomarca serão utilizadas combinações das cores Pantone verde (348) e azul 



 

 

 
 

 
MATRIZDERISCOS(AQUISIÇÕESDEMATERIAIS,EQUIPAMENTOSEMÁQUINAS)

 
Risco Definição 

  

  

  

  

1-  Necessidade  de Encerramentodefabricaçãode 
fornecer equipamento, modeloofertadopelalicitanteno 
material ou máquina períododefornecimento. 
ofertada pela  
contratadanalicitação  

com alteração de  
marca ou  
especificação.  

2-Alteraçãodoprazo Necessidadedeaprovaçãopela 
dofornecimento. Codevasf da alteração de
 especificaçãooumarcadorisco 
 1solicitadapelacontratada. 
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ANEXOIV 

MATRIZDERISCOS(AQUISIÇÕESDEMATERIAIS,EQUIPAMENTOSEMÁQUINAS) 

Alocação Impacto  Probabilidade 
(Codevasf, (Alto,  (frequente, procedimentosou
Contratadaou médio ou provável, mecanismospara
Compartilhada) baixo)  ocasional,remota minimizarorisco

   ouimprovável)  

Contratada Alto Ocasional Contratada
   apresentarproduto  ou
   nova 
   especificaçõesiguaisou
   superiores
   aprovação
   fiscalização
   aumentodoscustos.

Compartilhada Baixo Ocasional Oprazoseráaditadoa
de    partir 

   aceitação
   especificação

CompanhiadeDesenvolvimentodosValesdoSãoFranciscoedoParnaíba3ª 

Medidas, 
procedimentosou 
mecanismospara 
minimizarorisco 

Contratada deverá 
apresentarproduto  ou 

 marca com 
especificaçõesiguaisou 
superiores para 
aprovação pela 
fiscalização sem 
aumentodoscustos. 

Oprazoseráaditadoa 
 da data de 

aceitação da nova 
especificação e/ou 



 

 

 
  

3-
Entregaemdesacordoco
masespecificações
 do
Edital. 

Nãoverificaçãopelacontratadada 
especificação do 
equipamentodescrita noEdital. 

4-
Variaçãocambialdodólar 

Variação cambial com 
percentualentreomenorvaloreom
aiorvalornoperíodode12mesesant
erioresadatadeapresentaçãodapr
oposta.(Exemplo: menor valor R$ 
4,22 emaior valor R$ 5,10 
correspondeumavariaçãode 
20,85%) 
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   marca apresentada 
pelaContratadaeaprovad
apelafiscalizaçãodaCode
vasf.Prazoseráacrescido 
dos dias 
entreorecebimentopelaC
ontratada da 
Codevasfda
 
 
oepelacomunicaçãoàme
smada
especificação
fiscalização
 
Codevasf,limitadoa70%d
oprazooriginal.

Nãoverificaçãopelacontratadada 
especificação do 

Contratada Alto Remota Contratada
promover
 
correção, adequação 
ousubstituição
fornecimento
 
compatibilidadecomaesp
ecificação mínima 
doEdital.

Variação cambial com 

aiorvalornoperíodode12mesesant
pr

oposta.(Exemplo: menor valor R$ 
4,22 emaior valor R$ 5,10 

Contratada Médio Provável Contratarumsegurocamb
ial. 
 
ujeitosàvariaçãodemoed
a
 
podemserprotegidospor 
operações de hedgee, 
portanto, não 
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marca apresentada 
pelaContratadaeaprovad
apelafiscalizaçãodaCode
vasf.Prazoseráacrescido 
dos dias 
entreorecebimentopelaC
ontratada da 
Codevasfda

Ordem 
deForneciment

oepelacomunicaçãoàme
smadaaprovaçãodanova
especificação pela 
fiscalização

da
Codevasf,limitadoa70%d
oprazooriginal. 
Contratada deverá 
promover

imediata
correção, adequação 
ousubstituição  do 
fornecimento

em
compatibilidadecomaesp
ecificação mínima 
doEdital. 
Contratarumsegurocamb

 
Contratoss

ujeitosàvariaçãodemoed

estrangeira
podemserprotegidospor 
operações de hedgee, 
portanto, não 
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podemsercausapara 
reequilíbriocontratual. 



 

 

 
  

5 - Variação cambial 
dodólar acima do 
previstono item4 

Variaçãocambialacimadopercent
ual previsto no risco 4 
apartirdadatadaassinaturadocontr
ato ou data de 
recebimentopelacontratadadaord
emdefornecimento em relação a 
datadeapresentaçãodaproposta.(
Exemplo:Dólarnadatadeapresent
ação    da    
propostaR$5,65teráumavariação
aceitável de 
20,85%totalizandoumlimitedeR$6
,83semreequilíbriocontratual) 

6-
Variaçãodainflação(IPC
A) 

AumentodoIPCAmédiodoperíodo
entreadatadorecebimentodaorde
mdefornecimentoatédadatadeent
rega em relação a variação 
domenoreomaiorvaloresnoperíod
ode12meses 
anterioresadatadeapresentaçãod
aproposta. (Exemplo: proposta 
denovembro de 2020e 
ainflaçãodemaiode2020foi1,88%
edezembrode20194,52%corresp
ondeumavariaçãode 
40,42%) 
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ual previsto no risco 4 
apartirdadatadaassinaturadocontr
ato ou data de 
recebimentopelacontratadadaord
emdefornecimento em relação a 

(
Exemplo:Dólarnadatadeapresent
ação    da    
propostaR$5,65teráumavariação
aceitável de 
20,85%totalizandoumlimitedeR$6

Codevasf Alto Remota Aditivoparareequilíbrioec
onômico
docontratosomentedadif
erença acima do 
valorlimite.(Exemplo:Seo
dólarmédiodoperíodode  
fornecimento   
forR$6,96corresponderá
umaditivode1,90%(6,96/
6,83*100
 
1,90%))

AumentodoIPCAmédiodoperíodo

mdefornecimentoatédadatadeent
ão 

domenoreomaiorvaloresnoperíod

anterioresadatadeapresentaçãod
aproposta. (Exemplo: proposta 
denovembro de 2020e 

Compartilhada Médio Provável Aditivopara
onômico
docontratosomentedadif
erença acima do 
valorlimite.(Exemplo:Seo
IPCAdomêsderecebimen
todaordemdeforneciment
ofor4,52%eamédiadoper
íodoapartirdorecebiment
odaordemdeforneciment
oforinferiora4,52%x1,404
2 
=  7,61%  não  correrá

CompanhiadeDesenvolvimentodosValesdoSãoFranciscoedoParnaíba3ª 

32 

Aditivoparareequilíbrioec
onômico-financeiro 
docontratosomentedadif
erença acima do 

limite.(Exemplo:Seo
dólarmédiodoperíodode  
fornecimento   
forR$6,96corresponderá
umaditivode1,90%(6,96/
6,83*100

=
1,90%)) 

Aditivoparareequilíbrioec
onômico-financeiro 
docontratosomentedadif
erença acima do 
valorlimite.(Exemplo:Seo
IPCAdomêsderecebimen
todaordemdeforneciment
ofor4,52%eamédiadoper
íodoapartirdorecebiment
odaordemdeforneciment
oforinferiora4,52%x1,404

=  7,61%  não  correrá 



 

 

 
  

7-
GrevedaReceitaFederal 
do Brasil 

GrevedaReceitaFederalnosforne
cimentos
 importados
devidamentecomprovadososimpa
ctos. 

8 - “Greve
 decaminhoneiros” 

Grevedosetordetransporteimpedin
do ofrete. 

9 - Aumento dos 
custosde
 transporte
internacionaldecargas. 

Elevaçãodetaxasetarifaseencarg
osaduaneiros,inclusivefrete. 

10 - Aumento
 doscustosde 
fretes. 

Aumento dastabelas de 
fretesediesel. 

11-Lockdown Paralisação da cidade, região 
oupaís de origem de fabricação 
doequipamento ou máquina 
devidoa pandemia, bem como no 
localde recebimento. 

12-
Dificuldadedeaquisiçõe
sdematéria-prima. 

Aumento dos custos ou 
atrasosnosfornecimentosdematér
ia-primapara fabricações. 
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   aditivodereequilíbrio,mas
semédiafosse7,89% o 
aditivo seria 
de0,79%=7,89%
7,61%).

importados
impa

Codevasf Alto Remota Aditivodeprazo.

Grevedosetordetransporteimpedin Codevasf Alto Remota Aditivodeprazo.

Contratada Baixo Ocasional Empresarenegociarvalor
es ou arcar com 
adiferença do frete com 
asua 
contratada.

Contratada Médio Ocasional Empresa
es ou arcar com 
adiferença do frete com 
asuatransportadora.

Paralisação da cidade, região 
oupaís de origem de fabricação 
doequipamento ou máquina 
devidoa pandemia, bem como no 

Codevasf Alto Remota Aditivode

Aumento dos custos ou 
atrasosnosfornecimentosdematér

Contratada Médio Ocasional Empresarenegociarvalor
escomfornecedoroualter
aromesmo.
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aditivodereequilíbrio,mas
semédiafosse7,89% o 
aditivo seria 
de0,79%=7,89%- 
7,61%). 

Aditivodeprazo. 

Aditivodeprazo. 

Empresarenegociarvalor
es ou arcar com 
adiferença do frete com 

 transportadora 
contratada. 
Empresarenegociarvalor
es ou arcar com 
adiferença do frete com 
asuatransportadora. 

Aditivodeprazo. 

Empresarenegociarvalor
escomfornecedoroualter
aromesmo. 



 

 

 
  

13 - Estimativa
 deprazodeentrega. 

Aceitação do prazo de edital 
paraentrega dos fornecimentos e 
nãoconseguircumprir até 
umlimitede 25% superior ao 
mesmo, 
semnenhumfatosupervenientepre
vistonestamatrizderisco 
paraaditivodeprazo. 

14 - Interrupção
 docontrato 

Verificaçãodaimpossibilidadeprov
isóriarecebimentodoequipamento
porpartedaCodevasf. 

15 – Dano na 
descargados
 itens
 defornecimen
to 

Danonadescargaouorganizaçãod
osmateriais,equipamentosoumáq
uinasnaentrega. 

16 –Dano no 
fretedositens 
defornecimento 

Danoduranteotransportedosmate
riais,equipamentosoumáquinas. 

17–Rouboouextraviode 
cargas 

Roubodacargaouextraviodamesm
a. 

18 –
 AlteraçõesTribut
árias 

Mudançanalegislaçãotributáriaqu
e altere osvalores. 

MinistériodoDesenvolvimentoRegional-MDR 
CompanhiadeDesenvolvimentodosValesdoSãoFranciscoedoParnaíba3ª 
SuperintendênciaRegionaldaCodevasf 

    

Aceitação do prazo de edital 
paraentrega dos fornecimentos e 
nãoconseguircumprir até 
umlimitede 25% superior ao 

semnenhumfatosupervenientepre

Contratada Médio Ocasional Recebimento
 
materiais, 
equipamentosoumáquin
aspelaCodevasfcomaapl
icaçãodassançõesprevis
tasno edital.

Verificaçãodaimpossibilidadeprov
equipamento

Compartilhada Baixo Remota Interrupção da 
contagemdoprazodeentr
ega. 

Danonadescargaouorganizaçãod
osmateriais,equipamentosoumáq

Contratada Médio Remota Substituição 
domaterial,equipamento
oumáquinadanificadopel
aContratadanadescarga.

Danoduranteotransportedosmate
 

Contratada Médio Remota Substituição imediata 
domaterial,equipamento
oumáquina
a Contratada 
duranteotransporte.

Roubodacargaouextraviodamesm Contratada Alto Remota Aditivo de prazo após 
adevida comprovação 
dofato.

Mudançanalegislaçãotributáriaqu Codevasf Médio Remota Aditivoparareequilíbrioec
onômico
aocontrato.
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Recebimento
dos

materiais, 
equipamentosoumáquin
aspelaCodevasfcomaapl
icaçãodassançõesprevis
tasno edital. 

Interrupção da 
contagemdoprazodeentr

Substituição imediata 
domaterial,equipamento
oumáquinadanificadopel
aContratadanadescarga. 

Substituição imediata 
domaterial,equipamento
oumáquinadanificadopel
a Contratada 
duranteotransporte. 

Aditivo de prazo após 
adevida comprovação 
dofato. 

Aditivoparareequilíbrioec
onômico-financeiro 
aocontrato. 



 

 

 
  

19-Variaçãodelocalde 
entrega 

Mudança nos locais de 
entregados materiais, 
equipamentos 
oumáquinasporinteressedaCodev
asf dentro dos previstos 
noestado de MinasGerais. 

20–FériasColetivas Fériascoletivasdo fabricante 
oufornecedor. 

21-Variaçãonoprazode 
pagamentos 

Pagamentos após decorridos 
30(trinta) dias contados a partir 
dadatadoatestadodeconformidad
e e entrega da notafiscal. 

 
 

ANEXODAMATRIZDERISCOS
 

Na inexistência de outra regra contratual, 
pelaAdministração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
doefetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento)ao mês, ou 6% (seis por cento)ao ano, 
medianteaplicação das seguintesfórmulas: 

I=(TX/100)

365 

EM=I xNxVP,onde: 

I=Índicedeatualizaçãofinanceira; 
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Mudança nos locais de 
entregados materiais, 

interessedaCodev
asf dentro dos previstos 

Compartilhada Baixo Ocasional ACodevasfdeveráavisar
quandodaemissãodaOrd
emdeFornecimentoenão
ocorreráalteraçãodovalor
dopreçoofertado
porpartedaContratada.

Contratada Baixo Frequente Não 
 
e prazo.

Pagamentos após decorridos 
30(trinta) dias contados a partir 
dadatadoatestadodeconformidad

Codevasf Alto Provável AContratadadeverásolicit
ar o pagamento 
daatualizaçãomonetáriac
onforme o disposto 
noart.5,anexoXIdaIN05/2
017 e possuir 
capitaldegiroparaos
fornecimentos.

ANEXODAMATRIZDERISCOS–ATUALIZAÇÃOMONETÁRIA 

Na inexistência de outra regra contratual, quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pelaAdministração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 

os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento)ao mês, ou 6% (seis por cento)ao ano, 
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ACodevasfdeveráavisar
quandodaemissãodaOrd
emdeFornecimentoenão
ocorreráalteraçãodovalor
dopreçoofertado 
porpartedaContratada. 

 será
permitidoaditivod

e prazo. 

AContratadadeverásolicit
ar o pagamento 
daatualizaçãomonetáriac
onforme o disposto 
noart.5,anexoXIdaIN05/2
017 e possuir 
capitaldegiroparaos 
fornecimentos. 

quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pelaAdministração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data 

os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento)ao mês, ou 6% (seis por cento)ao ano, 



 

 

TX = Percentual da taxa de juros de mora 

anual;EM =Encargosmoratórios; 

N=Númerodediasentreadataprevistaparaopagamentoeadoefetivopagamento;VP 

=Valordaparcelaematraso. 

 
 
 

Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos 
esubmetidos à apreciação da autoridade competente, que adotará as providências para eventual apuração de responsabilidade, id
dosenvolvidos eimputaçãodeônus aquémdeucausaàmora.
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TX = Percentual da taxa de juros de mora 

N=Númerodediasentreadataprevistaparaopagamentoeadoefetivopagamento;VP 

uros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos 
esubmetidos à apreciação da autoridade competente, que adotará as providências para eventual apuração de responsabilidade, id

eimputaçãodeônus aquémdeucausaàmora. 
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uros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos 
esubmetidos à apreciação da autoridade competente, que adotará as providências para eventual apuração de responsabilidade, identificação 
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